
TERMO DE REFERÊl\lcIA DO OBJETO
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ADUTORA  E  BOMBA  SUBMERSA,  DE  RESPONSABILIDADE  DA  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,  PECUÂRIA,

PESCA E RECURSOS HiDRICOS DO MUNmpIO DE CHORÓ-CE.

2-lusTIFlcATrvA E oBjETlvo -
2.1  - 0 presente iegisto de preços para futuros e eventuais sen/iços de manutenção preventiva e correti\m de poços,
adutoras e dessalínizadores; mTipeza dos poços adutoras, tratamemo com produtos quimicos,  lubrificação e regulagem
de equ:paí7ieíi!os, s6Tviç¢ üe Í€büs{amen:o * !Tiolüiôô é*«i{:c)s, mü:or para bomba de adiriora e bom!}a suõsieí§a, d€
responsabilidade da  Secretaria de Agricultura,  Pecuària,  Pesca e  Recursos  Hídricos do  Município de  Choró-Ce.  Tem

por obietivo siiprir as necessidades operacionais do poços e adutoras de irilização das comunidades do Municípk) de
Choró,  levando em conta a consen/ação de bens de utilidade  pública, sendo assim:  a administração pública municipal
Considera que os senriços supracitados são de exúema importância para a  população e que se toma indispensável a
sua conúatição.
2.2-  Elaboramos  o  piesente  Termo,  para  que  no  procedimento  legal,  sçia  efetuada  a  seleção  de  proposta  mais
vantaiosa  para  a Administração  Pública  Municipal,  tendo  por finalidade definir elementos que  norieiam  a contratação
dos sen/iços de manutenção preventiva e correüva de poços, adutoras e dessalinizadores; limpeza dos poços adutoras,
tratamento  com  produtos químicos,  lubrificação  e  regulagem  de  equipamentos,  sen/iço de  rebobiamento  de  motores
elétrioos, motor para bomba de adutoTa e bomba submersa, de responsabilidade da Secretaria de Agricultura, Pecuária,
Pesca e Recursos Hídricos do Municípk) de Choró-Ce.

3.  DA FUNDAMENTAÇÃO  E  PARTICIPAÇÃO  DE  MICROEMPRESA.ME  E  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE.EPP
NO ITEM DE COTA RESERVADA OU EXCLUSIVO

3.1.  TERM0  DE  REFERÊNchA PARA  PREGÃO  ELETRÔNICO  SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS -SRP COM
LOTE CCM AWPLÀ PÀqT`CIPÃÇÂC  E EX;riLLlj`t\'l;  t +iíf.F?tEí#RESA -% g Ei\ÁF'!?ESÂ DE PEQU£m POPTg ~

EPP,  REGIDO  PEIA  LEI  N.°  10.520,  DE  17  DE  JULHO  DE  2002  E  SUBSIDIARIAMENTE  PEIA  LEI  N.°  8.666  DE`

21/06/93  ALTERADA  PEIA  LEI  N.°  8.883/94  DE  08,06.94  E  LEI  9.648/98  E  LEGLSLAÇÃO  COMPLEMENTAR  EM

VIGOR,  LEl  123Í2006,  LEl  147ml4 E SUAS ALTERAÇÕES,  DECRETO MUNICIPAL N°253/2020 E LEl  12.846/2013.

32. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 14"4, a administração pública:
1  -  deverá  realizar  processo  licitatôrio  destinado  exclusivamente  à  paricipação  de  microempresas  e  empresas  de

pequeno porie nos ftens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oftenta mH reais); (Redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014)
111 -deverá estabelecer, em ceriames paia aquisição de bens de natureza dMsivel,  cota de até 25% (\/inte e cinoo por

cento) do objeto para a comatação de microempresas e empresas de pequeno porie.
3.3.  Em se Úatando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Pohe (ME ou EPP) nos temos da Lei Complementar
n°  123/2006 e Lei  147/2014,  paia que estas possam gozar dos benefícios previstos na reférida Lei, inclusive participar

do  lote exclusiw  paia  ME  e  EPP é  necessário,  à época do credenciamento,  manibstação de cumprir plenamente os
requisitos  paia  classfficação  como  tal,  nos  temos  do  ah.  3°  do  referido  diploma  legal,  por  meio  da  declaração  de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porie que deverá ser feita no próprio fomulário de credenciamento.
3.4.  A pahicipação é exclusiva à microempresa ou ernpresa de pequeno pofte í:ics lotes: para os lotes com particiDa¢ão

exclusiva expíessas nü aí`exo ãü Íeíí7io de i.eíeréncia.

4-JUSTIFICATIVAESCOLHADAFORÀhADEJULGAMENTO-MENORPREçO

GLOBAL  POR  ITEM  -  Os  itens  do  objeto  deste  Termo  de  Referência  foram  ag"pados  em  lTENS,  levando  em
consideração os produtos requisitados em semelhança,  e que a ncitação  por Ítem é mais satisfàtória do ponto de \tista
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da eficiência técnica,  por manter a qualidade do empreendimento,  haja vista que o gen3nciamento pemaneoe
tempo  a  cargo  de  iim  mesmo  administrador.  Cabe  ressaltar  que  o  presentp  ag"pamento  não  afeta  o  principio  da
ecür,o:t.iic!GQcie  e  {\ão  p!t..ijL'djca  Í;  gai`i}}o  e: i  €;;.`:jí.i,  `é€'`.,,i,.`Í`J) £ir,  !c}sí.`.{:ito  à  maís  amí,`:a  competSão e cor?füime Pígt'isto

na Lei n°. 8. 666/93.

5.ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES DO OBJETO
5.1 -Confome anexo ao temo de referência.

06. D0 PRAZO DE VIGÊNCLA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1-0 presente lnstrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura.

7              -DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DA PRESTAÇÃO DOS SERvlços
7.1. A execução dos serviços deveTà ser fefta por demanda e de acordo com o cronograma desenvoMdo pela

#am£;n:úT:i#its?É:::T:1nc:::dneaà:€inosRd6àe:i:oodsa:xapse:gsa#adse::m:t:ierx=n¥dd:s:ons#:.defimos
7.2          -Os serviço§/produtos deverão ser executados/entregues de acoTdo com as e§pecificações apresentadas na

proposta.
7.3           -Os serviços/produtos serão recebidos por servidor designado e resF..íjiisável pelo setor de Almoxarifàdo.
7.4           `   A empi-esa deveiá eíi^dtígar os  se/viços/pioúuios  íio  honáno clas 8:00 às  i7:00  horas, de seguí`üja a seAia-

feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos bens fora do expediente de Úabalho.
7.5          -Os serviços/produtos exe¢utados ser entnegues no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do iecebimento da
ordem de serviços/compras.
7.6          -Não ocorrendo a hipótese prevista no hem anterior, a contratada deverà providenciar a substituição no piazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da Secretaria requisítante.

8-            DO PAGAMENTO

8.1          -O  pagamento  será  efetuado,  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  após  a  entrega  do  objeto  licitado,  mediante
apresentação da Nota FiscavFatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pela Secretaria de origem, adavés
de crédfto na Conta Bancària do fomecedor.

8.1.1   -Para  fins  de  pagamento  a  empnesa  contratada  deverá  manter  as  mesmas  condições  da  habilftação,  ciija
confimação será feita atmvés de consulta ao CRC ou através da intemet nos respectivos sftes dos órgãos emissores
das certidões de regularidade fiscal.

8.2          -  Havendo  erro  na  nota  fiscawatura,  ou  outra  circunstância  que  ,.!e.saprove  a  liquidação  da  despesa,  o

pagâmei-iío será susiado aôé que a Coíitra^úida pioviüei`cie as  mediúas saneadoras necessárias,  não ocorí€ndo, nesé
caso, qiiaisquer Ônus para o Municipio.

8.3          -A Contratante poderá deduzirdo montante a pagaros valores correspondentes a eventuais multas ou
indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contradítório e a ampla defesa.

9             -DAS 0BRIGAçÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS /CONTRATADA

9.1.        A contratada para fomecero objeto do presente contrato obrigar-se -a:

9.1.1.    Cumprir integralmente as disposições do contrato;
9.1.2.  Responsabilizar-se  pela  entnega  dos  produtos  objeto  deste  conúato,  sendo  ajnda  responsável  por quaisquer
danos pessoais ou produtos inclusive terceiitis, ocorridos durante seu fomecimento;
9.1.3.  Responsabilkar-se  e  zelar pelo  pagamento  de  suas  dívidas  em  favor de terceiros envoMdos  na  execução do
objeto conúatual, em pamcular no que se refere ás contribuições devidas a Previdência Socíal, obrigações Trabalhbtas,
Seguros e aos Tributos a Fazenda Pública em geral;
9.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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9.1.5.    Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) obj.eto deste contrato;
9.1.6.    Aceftar nas mesmas condições contratuais,  acréscimos ou siipiessões que se fizerem  neoessários na foma
estabelecida no Art. 65, §1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada;

9.1.7.    Reparar, corrigir, remove ou subsftuír, as suas expensas, no total ou em pahe, o objeto do contiato em que se
vefficarem vicios, defeftos ou incorreções;

9.1.8      lndicar  preposto,   acefto  pela  administração,   Dara  representá-Io  na  execução  do  contrato.  As  decisões  e

PTovidenciâs  que  uiüapassarem  a  competencia  ao  Íepresen(arite  do  contiatado  cleverão  ser  comunicadas  a  seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10           -DAS0BRIGAÇÕES DACONTRATANTE

10.1.      A contratante obrigar-seLá:

10.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato,  bem como zelo na prestação do fomeoimento e o cumprimento

dos prazos;

10.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na enúega dos produtos objeto deste contrato;

10. l .3 . Acompanhar e fiscalrir junto a contratada a execução do objeto condatual;

10.1.4. Efetuar  os   pagamentos  devidos   nas   condições   estabelecidas   neste  instrumento,   bem   como  zelar  pek)
cumprimento de todas as cláusulas contratuais;

10.1.5. Assegurar o  livre  acesso  do  CONTRATADO  e  seus  prepostos,  devidamente  idenfficados,  a  todos  os  locab
onde   se   fizer   necessâria   ao   fomecimento   dos   produtos   licitados,   prestando-lhes   todas   as   infomações   e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados.

11.F¢N^rg üE Rg€!Jffisüs ,.` grj íÀçÕES CtiD.çÁíii£i`,t-r,£`i?`:,â3
11.1   -0  valor  global  do  Conbato  a  ser  celebrado  com  a  empresa  vencedora,  corTerá  por  conta  das  dotações``
orçamentán'as das unidades pariicipantes do presente processo.
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ANEXO "A" DO TERMO DE REFERÊNCIA

ITENS

n'EM ESPECIFICAÇÃO UNIDAI)E QUAN"DAOE VALOR UNTARIO VALORTOTAL

01

SERVIÇOS             DE             MAN U NTEÇÃO

SERV. 102 R$ 1 .283,58 R$ 130.925,16

PREVENTINVA       E       CORRETIVA       DE

POÇOS   E   ADijioRAS;   LIMPEZA   DüS
POÇOS   E   ADUTORAS,   TRATAMENTO
COM              PRODUTOS             QU I MICOS,

LUBRIFICAÇÃO     E     REGULAGEM     DE
EQUIPAMENTOS.

02
SERVIÇO     DE     REBOMBIAMENTO     DE

SERV. 102 R$ 926,82 R$ 94.535,64MOTORES     ELETRICOS     E     BOMBAS
SUBMERSAS.

03
SERVIÇOS             DE             MAN U NTEÇÃO

SERV. 20 R$ 884,73 R$ 17.694,60PREVENTINVA      E      CORRETIVA      DE

DESSALINIZADORES
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ANEXO  11

MODELO DE CARTA PROPOSTA - (PROPOSTA FINAL)

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

#?,,TAÀ;ijÊo=:RÃoo(Ê,LÊaTÊ5Í:.gomNMou3;cj,2aó2d|e-fEH-8Rg,ce.
PROCESSO N.° 013/2021-PE-SRP
Fomecedor:
CNPJ:
lnscrição Estadual:
Endereço:
Bairro:

CEP:

Gdade:
Estad®.

Telefone.
E-mail:

Banco:
Agência:

Conta Corrente:
VALIDADE DA PROPOSTA: (em dias, confome estabelecido em edital)

PREVISÃO DE ENTREGA:

lTEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE
VALOR

uNll'ÁRIO TOTAL  _

Valor                             Global                    do.rtens                                                           é                  de                   RS

Decíciíaçào tis qúe  riQ'3  F,Íeç+3s ofer£cÊdos e3{.ãü !.!ic:ú!.Ía..: 'ísda5 ês c!e6pesas iitcic!entgu  Sobre o fomecmte]ii£. agbíBr}t*Jã

a tributos, encargos sociajs e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta lícftação.
Declaramos, para todos os fins de direito,  que cumprimos plenamente os requisftos de habilftação e que nossa Caü
Proposta está em confomidade com as exigências do instnimento convocatório

(edffil).

1_` de de   2021

Nome e assinatura do responsável legal
CARIMB0 DA EMPRESA

Av. Cel. João Paracampos, Ne 1410 -Alto do Cruzeiro. Cl\lpJ: 63.386.627/000142 -CGI:: 06.920.5078
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i.ÍioDELÜ í}Ê BÊCLARAÇAO

DECLARAÇÃO

DOCUMENT0 EXJGIDO NA HABILITAÇÃ0

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a)            sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente paJa fins de prova
em  processo licftatório, junto ao  Município de CHORÓ,  Estado do Ceará,  que, em cumprimento ao estabeleeido na
Lei  n°  9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no  DOU  de  28/10/1999,  e  ao  inciso  Xxxlll,  do  artigo  70,  da  ConstitLiição

Fed?`rL`!,  `iãc,  emprega  memres  de  18  (dez`i!tt3)   aí`??í  c.m  t.r3b`glhc  netum.o,   pLc>rigQsr,  eL!  insalL.bre`  nem,  gmpíe§a

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de apTendk, a parGr de 14 (quatoTze) anos; `

:àp,.ces:b.i,:igüp::,#n',e.i,a:a#utn::,:,:.oâefincsHdóRdgi'ios,âdq.u:.S:eTãf,:ere.soünràeí#nig;m:|tee%mmfi:s.:ebp#::
deste edital e seus anexos;

c)            que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para parti.cipar no presente certame
licftatón.o, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos temos do ad.
32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima o presente, sob as penas da Lei.

de 2021

Nome e assinatura do responsável legal
CARIMBO DA EMPRESA
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ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS N°.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2021 -PE.SRP VALIDADE: 12(DOZE) MESES

Pelo  .c`resente  in§trumento,  o  MllNICÍPIO  DE  CLlopó/CF   pessoa  ii!ridir,a  dt,  direito  pi'.ib!ico  intemo`  inscrito  no  Ch`lp.l

n°.  õ3.38õ.Ô27/000i42,  com sede na Av.  Cel. João  Paracampos,  N°  1410 -Ako do Cruzeiro, Choró -Cearâ, através
das  Secretaria  de neste  ato  representada  pela  sua  respectiva  Ordenadoda)  de  Despesas,  Sr(a).

-,   considerando   o   julgamento   da

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO  N° 013/2021-PE-SRP,  bem como, a classificação das propostas, e a
respectiva  homologação  datada  de RESOLVE(M)  registrar  os  preços  da  empresa  signatária,  nas

quantidades  estimadas  e  máximas  para  o  prazo  de  12  (doze)  meses,  de  acordo  com  a  classificação  por  elas
alcançadas  por ftem,  atendendo  às  condições  previstas  no  lnstrumento  Convocatório e  as constantes  desta Ata de
Registro de Preços, em confbmidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULAPRIMEIRA-DOFUNDAMENTOLEGAL
1.1.  Processo de Licftação,  na  modalidade  Pregão  eletrônico  N° 013m21-PE€RP,  sujeitando-se as  partes às nomas
constantes do Decreto Municipal n°.  N° 253/2020, da Lei n°. 8.666/93 de 21/06/93 e aftemções posteTiore§, e da Lei n°.
10.520, de 17/07/2002.

cLÁLlsuLASEGUNDA-moBjETo
2.1.   Constitui   objeto   da   presente   Ata   CON.TRATAÇÃO   DE   EMPRESA   ESPECIALIZADA   PARA   FUTUROS   E

%i.ioíR:§ÁÁiãBE#:;:UÊkMEi:#::;j`EiguE!fíiiiil+â;5;ú3:ià!TÉ`!Á£jDEf:í:BR:o!BEól|!ri!c|ifi#p#8.!A!';:h:OR::3fí:T|#8.§:
AGRICULTURA,   PECUÁRIA,   PESCA   E   RECURSOS   HÍDRICOS   DO   MUNICÍPIO   DE   CHORÓ-CE,   do   processo
licitatório   Pregão  eletrônico   n°.   013/2021-PE-SRP,   no  qual   restaram  classíficados  em   primeiro  lugar  por  Ítem  os
licitantes signatários.

cLÁLJsuLATERCEiRA-DAVK5ÊNCLADAATADEREGismoDEPREçoS
3.1. A presente Ata terâ validade de 12 (DOZE) MESES] contados a paTtir de sua assinatura.

CLÁUSULAQUARTA-DAGERÊNctADAPRESENTEATADEREGISTRODEPREçOS
4.1. 0 gerenciamento deste jnstrumento caberà ao Ordenador de Despesas da Secretaria de
do sr. no seu aspecto operacional.

atlavés

í:2s£iÊie:a:mb:#::aa:q;:nte::::m:eF#;rc:Íià!:ç|:Í,nTi;:,,.;c#n#Pés:m:à!àHn2?.apgvriaquc:':Suuetaógoã:!áomgti;ds#:

CLÁ!±Stí:.AQU!NTA-DospREços.EspEc!F!cAçÕEsEc"Ah!iiTAn/C!S

:i.Ú;ebnúv:#i:i:f:Si'#n:àni-osse:##%s:oeÂ#?.:!€i:â.?i:seqn::n::`a:`'e#.oTea:ãêc?#?,casa,sçãomdmaesecpe#d#:;ü:
por m.

EEEEEH±ffiEEjEEETE|EHHEEHEH+Fffl
§,`F¥%í§:ÉT:nd#:,ffir£¥âB¥¥se#gEGLR¥ELdeçRoffiõ6ÇS`::cíuos#e¥u¥nàeà€T:#*
iÉ:óRDDAESNgRDDEEg8,,PpER3g..¥:R€%ÊãR#.3àsk:tapstrüm:il:sst#Pd::....#ináFk##:q##diàs=i;Gàuúaneti#v"®a
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE CHORó

serem enúegues,  de acordo com a conveniência e oportunidade administativa,  a neoessidade disponibilidade financeira
da Comatante.

:#ag-:?m::ü#Fafid:;-ám:#a:o:o:n;Íiidoen;::eti:,:Êo:ni:ç#jàc::::o:uop::á:Àn:dàd#dia:aàsdEm:t¥a#!,upn:ú:#deamded,edt:í;#:,=ur
6.2.2  -  0  detentor  do  registío/contratado  deverá  executar  os  serviços/produtos  solicitados  na  Ordem  de  serviçQS,
opohunidade  em  que  receberá  o  atesto  declarando  o  fomecimento.  Os  produtos  serão  entTegues  nas  seguintés
condições:

a)                   NO Almoxarifado da secretaria, ou em local e endereço indicado na "Ordem de serviçon;

:)              N8 ##àen%8mhí:m,02ieo!5d!c:nlc4ol áisai#S o receb,menb da "em de seriço ";

:é2.j,,-agtiâãâi!;::à'idea#.síp##onsdg::o!.Ümãoasmgsg:::firc:i8;esxc:kabeTí33::a%idÂ:%iv|ed#Fd#qo:a%;v#
prodüios eíi ü`egues.

ê:2#-ffiâs±md#n#aesven:#sr,Ênm*t:e%o#vn£Fóenos,o'icáúTdeo.mn:3edã:fed,:n%mep?,bsoeb;e#nsdocon|gsoúmni:smedneés=
proposta, bem ainda as nomas técnicas vigentes.
6.2.5 - Por ocasião da entrega, o fomecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das re§pectivas fatuia
e Nota Fiscal.
6.2.6  -  Para  o  fornecimento  objeto  deste  certame,  deverá  ser  emitida  Fatura  e  Nota  Fiscal  em  nome  do
Municipio de CHORÓ, com endereço na Av. Cel. João Paracampos,  N° 1410 -Alto do Cnizeiro, Choró -Ceará, inscrito'
no CNP) sob o n°. 63.386.627/000142.
6.2.7  -  No  caso  de  constatação  da  inadequação  do  produto  fomecido  às  nomas  e  exigências  especmcadas  neste
edital,  na  Ata  de  Regi§tro  de  Preços,  na  ordem  de  compra  e  na  proposta  vencedora  a  administração  os  recusará,
devendo ser de imediato ou  no prazo máximo de 24  (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na foma da lei e deste instiumento.
6.3 -Os produtos lichados/conúatados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no
Temo de Refeiência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às nomas

:inggeen:sf,:â=|T'::tàdou#netmmtiudn?cFpà?,sB:nmsacbj'Ldâ,d:upa::oq3gíaeT::#odse,tu#,sa,:sjT#giúd%a:S,esqeí::q#àâ|nhísstids:
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  do  fomecimento  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive com  relação a
terc;>`3.!!.c..s,  e  8}Í`d3:

a)            a  reparar,  corrigir,   remover  ou  substituir,  às  suas  expensas,   no  total  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se
verificarem vicios, defeftos ou incorTeções;
b)      responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceims, decorrentes de sua culpa ou

g:;°mpnaanh:í¥nut#£[odssuãàe,#t'é%Sésandão:   exc'Ulnd°   ou   reduzindo   essa   responsabiiidade   a   fiscaiização   ou   o
c)      aceitar,  nas mesmas condições,  os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do conúato, na foma do arigo 65 da Lei n°. 8.666/93;
d)        a Execução dos serviços/produtos devem se efetuar de foma a não comprometer o funcionamento dos serviços
no municipio.

7,DOPREÇO,DOPAGAMENTO,REAJUSTEEREEQUüÁBRIO
7.1   PREçOS:   Os  preços  ofedados  devem  ser  apresentados  com   a  incidência  de  todos  os  tributos,  encaigos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais e comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos de  pessoal,  custos,  e demajs
despesas previsiveis que possam incidir sobre o fomecimento, inclusive a margem de lucro.
7.2 - PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado mensalmente, confome entiega dos produtos, segundo as ORDENS
DE  COMPRAS/SERVIÇOS  expedidas  pela administração,  de  confomidade com  as  notas fiscajsffaturas devi.damente
atestadas  pelo  Gestor da  despesa,  acompanhadas  das  Ceridões  Federais,  Estaduais  e  Municipais  do  Contratado,
todas gtiializadas, observadas as condicJ5es da Droposta
7.2.1  `  .3  pagaiTiefltü  será  efe{üado  em  até  3ü  \tíinü)  cijas  ápós o  eiicaminhamento  da  documentaçãü  trãtada  riesé
subitem,  observadas  as  disposições  editalicias,  através  de  crédito  na  Conta  Bancária  do  fomecedor ou  através  de
cheque nominal.
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofierão reajuste antes de decorridcs 12 (doze) meses, hipótese
na qual poderá ser utilkado o Índice lGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

7.4  .   REEQUILÍBRIO   ECONÔMICO-FINANCEIRO:   Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisiveis,  ou  previsíveis,

porém  de  consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em caso d
força  maior,  caso foftufto  ou fato  do  principe,  configurando  álea  econômica extraordinâria  e  e)ti  oontratual,  poderá,
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median{e procedimento administrativo onde reste demonsúada tal sitiiação e temo aditivo, ser restabelecida a relação

:u:uanse#gsd:#u:dmuTo::i:Í;LH::nedoenaúmemaonsu:enncâ%odsodeoq:3'nbtnToúedcooneôàiàtifnu:3ã£i£a,n??,#:*3Í#o:iaaÁum¥
do ariigo 65,11, Hd" da Lei  Federal n°. 8.666/93, alterada e consolidada.

::k3o:s:psé¥g%i#sdi:#tusao,tpmu:dTaàuns£/:evqa#b#g'nãaimu#epa=nasÉont:oãap#ps#at:S,:owTeen%dnoó

;:st:an:Êg:sdi#ad¥i:ài#u;#Í##eà#i#c:a:d:oep:?#uâN::a,d:ioE#jooü"úu::c:::a:so:c:::s::F;:}=
registrados  para  os  itens,   se  for  o  caso,  ou  ainda  os  fomecedores  classfficados,   respeftado  a§  condições  de,
fomecimento, os pieços e os prazos do pn.meiTo classificado,  para redução do preço;  hipótese em que poderá ocorrer

#ed?afâ:úunoe::o:ia:ó#Eedí:;#|#:a;#;::c:oew:F;aRseóc::#o¥i§#:",stradosquefo-,gua-u,né-sà
:à5"Csaá#a:o£stàqeas:£ummâ:T#ou|a:àagseqnuaes::!?vsaÊsmffi:à,afa#er,sã,o:s#:ús:d¥sgeov:'#âàf;amg*:trósâiaaÊ
da siia reapresentação.
7.;J°. Para cada Oidem d6 Compra, o iome6edoi úevJeíâ eííiitií uma única nota fiscawaíura.
7.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta HON-LINE" às ceridões apresentadas, para verifioação de todas
as condições de regularidade fi§cal.
7.9.  Nenhum pagamento isentarà o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações,  nem implicará aceitação
definítiva dos produtos.

##trbsgnaA#As-Po¥o###m¥ffi¥s#|súsnestaAúenoAnexol:
Ã.|2rioEâ#da.r3àppmmd,uet,oüsmsoMc|#,t?psa,e:uatêmo5,##g;adsé#:dfcaddo.#iõÊnet:ddaeo*emmp#,C.o##inN£

F£o::à:!i::¥!uiain:ee:,E::csà::ic::b!:%::d;e;sgíjesp:àTs#m:i,i!e:::,iücí:ii:d;i,Êio:#iá;;¥ôi:f!*##dj#ài
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a)   reparar,  corrigír,  remover ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem
vicios, defeitos ou incorreções;
b)   responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,  decorrentes de sua culpa ou:
clolí?     .ÍG    :í;recução    doi     se,rv'iços,     nãc.    Ôy/?.!\jin`H€.:,    r}'`i    rsdiizir!clc    Sssa    íespor!s`^2bi!idsde    a    fisf,a¥zação    t-,'u    !3

acompan`namento peio Óígão inteíessado;
c)   aceftar,  nas  mesmas condições,  os  acréscimos ou  supressões quantitativas  até 25%  (vinte e cinco por oento) do
valor inicial atualizado do contrato, na foma do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93;
d)  a entrega dos produtos devem se efetuar de foma a não comprometer o funcionamento dos serviços no municípb.
8.3.  No caso de constatação da inadequação do produto fomecido às nomas e exjgências especificadas no edftal,  na
Ata  de  Registro  de  Preços/Contrato,  na  ordem  de  compra  e  na  proposta  vencedora  a  adminístração  os  recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às siipracitadas condições, Sob
pena de aplicação das penalidades cabiveis, na foma da lei e deste inst"mento;
8.4.  manter, durante a vigência da Ata de Regisúo de Preços, a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas
as condições de habilitação e qualfficação exigidas na licitação.
8.5.  assumir  a  responsabilidade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer ônus  de  origem  féderal,
estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,  pn}videnciários,
fiscais  e  comerciais  resultantes  do  fomecimento  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive  com  relação  a  terceiros,  em
decorrência da execução do fomecimento;
8.6. indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As deoisões/piovidências
que  uftrapassarem  a  competência  do  representante  do  contratado  deverão  ser comunicadas  a  seus  superiores  em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
8  7,     ;éãf`e!{`a;.    S    fazor    c`;mprir    í.t    !agi5:':`Ç:t.:     {{c,    :Í£`L];jíí:}i'`çíi    *    E.ducaçãíj    no    ?aL)a!í`o,     pre.i/i§tas

reguiamentadoras pemnentes;
!\as     ?ie,rí??Lràs
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8.8. substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNIC!PIO, no prazo de 24 (vinte e q

:ape¢r¢e:u#?à#:mo:s::x,ggTgiasoe:#ect%caTaus§#TepL:'oad:dEtní#%?on,.Êà%'ocounn#£sáivdeoüá#Las,adn.:

3ü?Õ&-T,?crt:à`,ãetso:iTR#.âg?tlcY:|PudÉç:â:s,g#-:.ên.?,'|::,r,t,?Stgl*ãp:osocd,estv,id,¥m::t%£nb#oqsose,g#Tegc3E3i
fotografia 3x4;

ié1#oaâtae#aiT::=vjgoêEctased:,seúa.Aug,é:ioassêsm%:d|#Êd5e#nb;'i?oçÃff,:dqauÊ:cnaoção6gãisi3d,aêuneos:dJúdb?:ai#
quando dos pagamentos à CONTRATADA;
8.11. toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorTência do fomecimento em questão,  bem
como pe[os contiatos de, trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões jiidiciais,

3#.inodíoàM#N:?'à!%:t:rqá:,q#eirs£,,gàn#zaad:oMuURisí?,%b:,iág£nbrova,orconespondenteaosmferidosdan®
ou  prejuízos  diretamente  das  fàturas  perinentes  aos  pagamentos  que  lhe  forem  devidos,  independentemente  de

8:,a!,áeáEs*jmo:n;omjiu:,àa|âufi:#|ádàc;aldoa##Nu,gipiô:goviâxí#s:fomecedordasresponsab"idadespmvbtas
nesta Ata.

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAçÕES DO MUNICIPIO
9.1.  0 MUNICÍPIO obriga-se a:
9.2. Efetuar o pagamento na foma previ§ta neste instrumento;
9.3.  lndicar na Ordem de Compra, o local e horário em que deverão ser entíegues os produtos;
9.4    P`?rmi+!r  ao  Dessoa!  da  contratada  acesso  ar!  local  r!a  er`!reqa  dos  pmdi!tos  desde  que  obsewad3s   as
nomas de segurança.

CLÁUSULADÉCIMA-DAALTERAÇÃODAATA
10.1. A  presente ata de  registro de  preços  poderá sofrer alterações,  obedecidas as disposições contidas no arigo
65 da  Lei  n°.  8.666,  de  1993  e as disposições do  Decreto  Municipal  n°.  N° 253/2020.

CLÁUSULADÉCIMPRJMEIRA-DOCANCELAMENTODAATADEREGLSTRODEPREÇOS

ii:]:íp8;;e#LeNt#,eopegistmdepeçospodeúsercanceladadeplenodimfto,nasseguintessimações:
a) quando o fomecedor descumprir as condües da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fomecedor não retirar a respectiva  nota de empenho ou instrumento equivalente,  no  prazo estabelecido
pela Adminisdação, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fomecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido;
d) quando  o  fomecedor  não  aceitar  reduzir o  seu  preço  regisdado,  na  hipótese de  este  se tomar superior àqueles
praticados no mercado;
e) quando  o  Fomecedor  der  causa  a  rescisão  administrativa  decorTente  deste  Registro  de  Preços,  nas  hipóteses
previstas nos incisos de 1 a Xll e X\/ll do arGgo 78 da Lei n°. 8.666/93;
D  em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra decorrente deste Registro;
11    1.2.  Pd,c, i:OP`NECEL1{:`P`.

a) mediante solicítação por escrito,  comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Regisúo
de Preços;
b)quando  comprovada  a  oconência  de  qualquer  das  hipóteses  contidas  no  ari.  78,  inciso§  XIV,  XV  e  Xvl,  da  Lei
Federal 8.666/93.
11.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos ariigos 79 e 80 da Lei de Ljcitações.
11.3.  Ocorrendo  cancelamento do  preço  registrado,  o  Fomecedor será  infomado  por corTespondência com  aviso de
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

;|b4i.caNçoãocaesmoddiâriàeàfi:g#oéÀn;oe:â,odue,3àjgesi::tuia:ã::Fo:oenFoosmu#ãd%,z,aco#duení#sese#n£i,:dopoor
preço registrado a parir da última publicação.
11.5.  A  solicitação  do  fomecedor  para  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  não  ser acefta  pelo  Município,
facultando-se à esta neste caso. a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.
11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a enúega de Ordem de Compra já emitida.
11,6,  Havendo  o  cancelamento  do  preço  regisúado,  cessarão  todas  as  atMdades  do  FORNECEDOR,
fomecimento do lTEM.

relativas  ao

Áv. fel. João Parar:ampQs,  h!9  i410 -ALto c!c! CrLfze!ro. C^!PJ: 63.386.G2i7/000142 -CGF: 06.92().507€
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11.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da preriogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspendçr-
a sua  execução e/ou  sustar o  pagamento  das  faturas,  até  que o  FORNECEDOR cumpra  integralmente a condição
contratual inffingida.

clÁusuLADÉcmsEGUNDA-DAssANÇÕEs

f;:ÍÍ!s;r;og:nijtiiiim!g;é:!d;:!ií:â:;o!à!::£;e!:e:j;Íi:33d!:uÍ::fo:%:a;n!:t:j,!didí:üíg:pâ#s;í::!fg;io£cx,ij!;i;Íd|ig#i;Íí:â:#;a£i:Í||!i;;o#!
(cinco) anos, sem prejiiizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
12.1.1  -multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

:)      g:S:LàTdç:#mmernfat:ã:efapggi:ipgitã ;ammçoos:unâomneTto quando regulamente convocado,
c)        nãomanterapropostaoulance;
d)       fraudarna execução do objeto;
e)        comporiar-se de modo inidôneo;

!:,h:ã::,áesnm:;'Lgi:mtn:á;aod:is!ng;#g|esdc:o®#à:aaiger:#it::j!í#d:e.2b#:o£|?£inxgbu,míádaio:ogTobstb|:.e£,%negt:ã#
(dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  fomecimento,  na  hipótese  de  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  na  exe€ução  do
fomecimento;
12.2  -  Na  hipótese  de  ato  ilicito,  outras  ocorrências  que  possam  acarmtar  transtomos  ao  desenvolvimento  da
execução do fomecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou desciimprimento por parte do
licitante  de  qualquer  das  obrigações  definidas  neste  instrumento,  no  contrato  ou  em  outros  documentos  que  o
complementem,   não   abrangidas   nos   subitens   anteriores,   serão   aplicadas,   sem   prejuizo  das   demaís  sanções
previstas na Lei n9. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.°  10.520/02, as seguintes penas:
i 2,?  1.  ,3d.`,'e.rtência:

12.2.2 -mL]íta de até õ% (cinco por cento) sobre o valor objeio da licitação;
12.3-  0  valor da  multa  aplicada  deverá  ser recolhido  ao  Tesouro  Munioipal  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  a  contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
12.3.1  -Se o valor da  multa  não for pago,  ou  depositado,  será  automaticamente descontado do  pagamento  a que o
licitantefizerjus.
12.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido serà cobrado adminisffivamente
ou  inscrito  como  DÍvida  Ativa  do  Município  e  cobrado  mediante  processo  de  execução  fiscal,  com  os  encarçios
comspondentes.
12.4 -0 comatado terá seu conúato cancelado quando:
12.4.1  -Descumprir as condições contratuais;
12.4.2   -   Não   retirar   a   respectiva   nota   de   empenho   ou   instrumento   equivalente,   no   prazo   estabelecido   pela
Administração, sem justificativa aceitável ;
12.4.3  -Não  aceitar  reduzir o  seu  píeço  contratado,  na  hipótese  de  este  se  tomar  siiperior  àqueles  praticados  no
mercado;
12.4.4 -Tiver presentes razões de interesse público.
12.5   -   PROCEDIMENTO   ADMINISTRATIVO:   As   sanções   serão   aplicadas   após   regular   processo   adminisúativo

!?gTgu:?T::aspa:`£!lsao3dgee:!tf!:goçãsnd¥#âTfiàadeséassqumdood,"ftoao.ontmdiónoeàamp,adefest,gamntid®
a)   05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advenência;
b)   10  (dez)  dias  corridos  para  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  o  Munioípio  de  CHORÓ  e

:::6CmTaseeEcáÊnFss:::oatjb;:e::g?m:Ín:p::oã:fne:#Y:i:££#:PmHp?:tâsp::ospa¥go£e8?teaog8(Cdâi!,aÊ%eram8666,93,

CLÁUSULA TREZE - DOS ILÍCITOS PENAIS

::#miui,rz¥d*dep:àâiscà,#fncaaçdõaessna:,,tàiv:í:66/93,seráobjetodeprocessojudic,aLnab,malegalmenb
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CLÁUSULA QUATORZE -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRI0S

:4±-ÍfiAásdeà*i::add#n%tepspsdpaà#ont%#:nioueM#:,:#:,,aix:rmdne,:?'àc(#çã%cpop¥nE:,àeç:n:uge;¥bufi=
orçamentârias que somente será exigida para a fomalização do contrato ou outro instriimento hâbil.

CLÁUSULA QUINZE - DAS D]SPOSIÇÕES FINAIS
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
15.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessàrias serão regisdadas por intemédio de lavratura de temo adftivo a
presente ata de Regish de Preços.
15.1.2.  lmegram  esta  Ata  os  seus  anexos,  o  Edital  de  Pregão  eletrônico  que  lhe  deu  origem  e  seus  anexos,  e  as

ig#úÉS€eadàToP?Ê::j:|aasrsguca#aii£r°à'TmEnMritodecorTentedopn"éregistropamquaiqueropemçãofinancein,
sem prévia e expressa autorização do MUNICíPIO.
15`2.  Í) CONTRATANTE  se reserva o direito de fazer iisn de Q`ialí]uer das oí.Srrogati\Jas dispostas no art!.qo 58 da lei
8.66õi.`e3, alterada e consolidada.

L5j3N,êíi#iTp#an::b:3dma#poor,c:gumpEgéanmc:antao:sneen:agoodse¥boaiti:ísàfigÉíioed%má#ionãà*nstsrispn5ra:
regularização e o uso dos bens pela Administração.
15.4.  0 contratado,  na execução do fomecimento, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administiação.

CLÁUSULA DEZESSEIS . DO FORO
16.1.   0  foro  da  Comarca  de  CHORÓ  é  o  competente  para  dirimir  qiiestões  decorrentes  da  execução  deste
Contrato,  em  obediência  ao  disposto  no  §  2®  do  artigo  55  da  Lei  8.666  de  21   de  junho  de  1993,  alterada.e
consolidada.
Assim pactuadas, as pahes fimam a presente ata de registro de preços,  na presença de 02 (duas) testemunhas que'
também o assinam, para que produza os seus juridicos e legais efeftos.

Local e data.

Y;M:"XX \,           .

Ordenador de Despesas da Secretaria de

Testemunhas:

1.                 NOME:

CPF:

2.                NOME:

CPF:

Av. Cel. João Paracampos, N9 1410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/Oooi42 -CGF: 06,920.507e
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ATA DE RÊGlsTÃü OE PREçÜ§ N°.

UNIDADE GERENCIADORA

1. SEÇRETARIA DE )00000(X)00000(
ORbENADOR:

UNIDADES PARTICIPANTES

1. Secretaria de
oRDENADOR:

Av. Cel. João Paracampos Ne 1410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507B
Slte: `^rw`AÍ.choroflo`/br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.

1. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREçO:

TELEFONE: EM"L:

REF'RESENTANTE:

CPF:

BANCO:

AGENCIA:

CONTA CORRRENTE:

Av, Cel. João Paracampos, Ng 1410 -A!to d® Cr«zelro. CNPJ: 63.38S.6#/000142 -CGF? 06.920.507€
Slte: `^/w`^/.choroúo`/Ár
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N°.

REGISTRO DE PREÇO
ESPECIFICAÇA0 DOS ITENS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS

DATA:

Este documenio é parie iniegrante da aia de registro de pi.eçüs Nu ceiebiítia entiie o munk;ipio de Choó
e  as  empTesas  cujos  preço§  estão  a  seguir  registrado§  por  lTEM,  em  face  à  realização  do  Pregão  eleoônico  n°
013/2021-PE€RP.

OBJETO:   CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   ESPECIALIZADA   PARA   FUTUROS   E   EVENTUAIS   SERVIÇOS   DE
NLANUTENÇÃÇ)  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DE  POÇOS,  ADUTORAS  E  DESSALINIZADORES;  LIMPEZA  DQ.S

POÇOS    ADUTORAS,    TRATAMENTO    COM    PRODUTOS    QUíMICOS,    LUBRIFICAÇÃO    E    REGULAGEM    DE
EQUIPAMENTOS,   SERVIÇO   DE   REBOBIAMENTO   DE   MOTORES   ELÉTRICOS,   MOTOR   PARA   B0MBA   DE
ADUTORA  E  BOMBA  SUBMERSA,  DE  RESPONSABILIDADE  DA  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,  PECUÁRm;.
PESCA E RECURSOS mDRICOS DO MUNICÍPIO DE CHORÔ.CE.

1.  RAZÃO SOCLAL:
CNPJ:
ENDEREçO:
TELEFONE:  EMAIL:

REPRESENTANTE:
cpF.

-

1

2

3

Av. Cel. João Paracampos, N91410 -Alto do Cruzeli.o. Ci\ipJ: 63.386.627/Oooi42 -CGF: 06.920.507e
Site: www/.choro.Í!o`/. br



CONTRATo No

CON1.RATO QUE ENTRE SI CELEBRAIvl, DE UM LAD0 A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,  E DO
OUTRO LADO A EMPRESA PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

MINUTA  DE  CONTRAT0  DE  FORNECIMENTO,  que faz o  MUNICÍPIO  DE  CHORÓ,  instftuição de direíb  público

intemo,  com endeieço na Av.  Cel.  João  Paracampos,  N°  1410 -Ano do Cruzeiro,  Choió -Cearà,  inscrito no CNPJ
sob  (;  ,í!S ô3`3S6 627/0001-42  e  iiG  CC-F  sc`±i  €j  ri° C.? ç?0  707  `°,   r`€3!e  âto rêpr88en!£Àdti  pejo  Ordenadsr {!€j  .d.$8pij3€a

da Secretaria de e,  Sr.(a)
assinado e do outro lado a empresa
à

no CNPJ sob o No
Cidade de

e no CGF sob o No
representado por seu
C.P.F.  sob o  No

Sr.

abako
com sede

Bairro

inscrita

resolvem fimar o presente contrato em decom5ncia de processo
lic.titório mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1.  Processo de  Licftação,  na  modalidade  Pregão  Eletrônico tombado sob o  n° 013ffi021-PE.SRP,  em  confomidade
com a na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666, de 21  de junho de 1993 e suas alterações posteriores,
Decreto n° 10.024/2019 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembío de 2006.

CLÁUSULA SEGUNDA - D0 0BJETO:

2.1     C}3ristit!ji   objeto    do    presente    a.    CONTR,AT^`çÃ.O    DE    EMPRESA   ESPECIAIJZADA   PARA    FUTllROS    E

EVENTUAIS    SERVIÇOS    DE    MNUTENÇÂO    PREVENTIVA    E    CORRETIVA    DE    POÇOS,    ADU1.ORAS    E
DESSALINIZADORES;    LIMPEZA    DOS    POÇOS   ADUTORAS,    TRATAMENTO    COM    PRODUTOS    QUIMICOS,
LUBRIFICAÇÃO    E    REGULAGEM    DE    EQUIPAMENTOS,    SERVIÇO    DE    REBOBIAMENTO    DE    MOTORES

ELÉTRICOS,    MOTOR   PARA   BOMBA   DE   ADUTORA   E   BOMBA   SUBMERSA,    DE   RESPONSABILIDADE   DA

SECRETARIA DE AGRICULTURA,  PECUÁRIA,  PESCA E RECURSOS HIDRICOS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE, e

da proposta adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR, D0 REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO:

3.1.                    0               valor                g lobal               da               presente               avença              é              de                    RS
a ser pago em confomidade com a entrega no periodo

respectivo, de acordo com as riotas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da

empresa,  acompanhadas das  Ceridões do  lNSS  e  FGTS,  todas  atualizada,  observadas  as condições da proposta,
confome discriminação abaixo:

'

UNITÁRIO 1`OTAL

####LT#To##"tiü#LLgãâ#í:#::sí2tdm,mestsdosfflü
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3.3   Ft€E.C}U;L!BR!O  ECOÍ\!f`?./i;Cf;`F!NA:{CE:Rí::.  Í'`i€i  !\i,~,í'jtç€jç  Ç!S  é`.3!}t'f*`v`ir¥m  Íatos  ií;if.rgvi§tos.,  ou  pfe¥k{veifi pçiíi.í#íi

de consequências  incalculáveis,  retardadores ou  impeditivos da execução do ajustado, ou  ainda,  em caso de força
maior,  caso  fomfto  ou  fato  do  principe,  configurando  âlea  econômica  extraordinâria  e  extracontratual,  poderà,
mediante  prooedimen{o  administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  sftuação  e  temo  aditivo,  ser  restabelecida  a
relação que as par[es pactuaram inicialmente entre os encargos do contiatado e a retribuição da administração para
a  justa  remuneração  do  fomecimento,  objetivando  a  manutenção  do  equilíbrio  econômico-financeiro   inicial  do
conhto, na foma do ariigo 65, 11 "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada,
3.4,  lndependente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo conúatante, estão incluídas todas
as despesas necessárias ao fomecimento dos piodutos.

CLAUSULA QUARTA -DO PRAZ0 DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
4.1. 0 presente lnstrumento terá vigência até 31  de dezembro de 2021.

CLAUSULA QUINTA - D0 FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DA PRESTAÇÃO DOS SERvlços:

5.1. A execução dos serviços deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o cronograma de§envolvido

§:í?n:S{=?#?8|asstTeut:Si:n:%u::!+:8Tin£:°ciT:f:*?°fo::;+:eR^:c:'m¥,S.deax.*Í:::p:sdae3V:eFf:@;eerpoerxc=:t:ddaosc:%J#?
5.2          -Os serviços/produtos deverão ser executados/entregues de acordo com as especificações apresentadas
na proposta.
5.3           -Os serviços/produtos serão recebidos por servidor designado e responsável pelo setor de Almoxarifado.
5.4           -A empresa deverá emegar os serviços/produtos no horário das 8:00 às l7:00 horas, de segunda a sexta-
feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos bens fora do expediente de trabalho.
5.5          -Os serviços/produtos executados ser emegues no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
da ordem de serviços/compra§.
5.6          -Não ocorrendo  a  hipótese  prevista  no  item  anterior,  a contratada deverà providenciar a substm.üo no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a parir da comunicação da Secretaria requisitante.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E DA (S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):
6.1  -  0  pagamento  será  efetuado,  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  após  a  emega  do  objeto  licftado,  mediante
apresentação  da  Nota  FiscavFatura  contendo  o  atesto  do  recebimento,  diretamente  pela  Secretaria  de  origem,
aüavés de crédíto na Conta Bancária do fomecedor.
6.1.1  -Para  fins  de  pagamento  a  empresa  contratada  deverá  manter  as  mesmas  condições  da  habilitação,  cuja
confi`rr`eç.ão será feita am.\/és c!e Íx`nsijr[a ao CRC ou atravós Íla intemet nrv§ !*§pectivos s!tes dos órgãos emis§®r£s `
das cerüdões de regularidade fiscal.
6.2 - Havendo erro na nota fiscavfatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o pagamento
será sustado  até que  a  Conúatada  providencie  as  medidas  saneadoras  necessãrias,  não  ocorrendo,  neste caso,

quaisquer ônus para o Município.
6.3  -  A  Contratante  poderá  deduzir  do  montante  a  pagar  os  valores  correspondentes  a  eventuais  multas  ou
indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.4  -  0  valor  global  do  Contrato  a  ser  celebrado  com   a  empresa  vencedora,  com3rá  por  conta  da  dotação
orçamentária no elemento de despesa n°

CLÁUSULA SETIMA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1. A contratada para fomecer o objeto do presente Contrato obrigar-se -a:
7.1.1. Cumpn.r integralmente as disposições do Contrato;

7.1.2.  Responsabilizar-se  pela entrega  dos  produtos objeto deste conüato,  sendo  ainda  responsável  por quaisquer
danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fomecimento;

7.1.3.  Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceims envolvidos na execução do
objeto   r,ontratiial,   em   padjcular   no   que   se   refere   ás   contribuições   devic!;jss   a   Previdência   Social.   obn.gações
'rrabain:süs,  Seguros e aos Tribu{cis á F-azeí`icia i'uDlíca eni geíal;

Av. Cel. João Paracampos, N91410 -Alto do Cruzeiro. Ci\ipJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507Ú
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7.1.4. Manter, durante toda a execução deste conúato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições da habilftação e qualíficação exigidas na licitação;
7.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contiato;
7.1.6. Aceftar nas mesmas condições conbatuais,  acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na fbma
estabt:.i.€S!c!,?. íio ArL  65,  §1. d,2  L?i  r:° 8.€€i€'ç\3   a!`i.r,?iía 3 i-.cnsc;!idac!a.

7.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do conüato em que se
verificarem vícios, defekos ou incorreções;
7.1.8.   lndicar  preposto,  aceito  pela  adminisúação,   para  representâ-lo  na  execução  do  contrato.  As  decisões  e

providencias  que  ut(rapassarem  a competência  do  representante  do  contratado  deverão  ser comunicadas a seus
superioTes em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

CLAUSULAS 0lTAVA-DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:
8.1. A conúatante obn'gar-se-á:
8,1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do fomecimento e o cumprimento dos

Prazos;
8.1,2. Nofficar a CONTRATADA sobre qualquer ir7egularidade na entrega dos produtos objeto deste conüsto;
8.1.3. Acompanhar e fiscalizarjunto a contratada a execução do objeto contratual;
8.1.4.   Efetuar  os   pagamentos   devidos   nas   condições   estabelecidas   neste   instrumento,   bem   como   zelar   peb
cumpn.mento de todas as cláusulas contratuais;
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde
se fi=er r:êces`sária ao fomec!mento dos F`mc!utQs lk`,j+ad®s   prest.ando-!hes !odíÃs as inbmações e esc!are.,!mgntós quéz
evemualmente, forem solicitados.

CLAUSULA NONA -DAS SANçÕES:
9.1-0  licitante que  ensejar o  retardamento da execução  do  certame,  não  mantiver a  proposta,  fàlhar ou ftaudar na
execução do Co"ato, compomr-se de  modo  inidôneo, fizer declaração falsa   ou cometer fiaude fiscal,  gaJantido o
djre.rto prévio da citação e da ampla defesa, ficarà impedido de licitar e contratar com a Administmção,  pelo prazo de
até  05  (cinco)  anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  deteminantes  da  puníção  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilffição  perante  a  própria autoridade que aplicou  a penalidade,  sem  prejuizo das  muftas  pTevistas  no edftal e no
temo de conmto e das demais cominações legais.
9.2-  O(a)  contratado(a)  ficará,  ainda,  sujeita às  seguintes  penalidades,  em  caso  de  inexecução total  ou  parcial do
contíato,  erro de execução,  execução  imperiefta,  mora  de execiição,  inadimplemento contratual ou  não veracidade
das infomações prestadas, garantida a prévia defesa:
1 -Adver(ência. sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderâ ser aplicada nos seguintes casos:

a)            descum primento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b)           ouúas    ocorrências    que    possam    acarretar    transtomos    ao    desenvolvimento    das    atividades    do(a)
CONTRATANTE. desde qije não caiba a aolicaçãc` de sanção mais orave.

11 -Muitas (que poderao ser recolhicias em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receftas Municipai?,

por meio de Documento de ArTecadação  Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instíuções fomecidas pelá
Contratante):

a)            de   1,0%  (um   por  cento)  sobre  o  valor  contratual,   por  dia  de  atraso   no  fomecimento  dos  produtos  ou
indisponibilidade dos mesmos, limftada a 10% do mesmo valor;

b)            de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não
especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c)            de   5,0%   (cinco   por  cento)   do   valor   contratual,   pela   recusa   em   substituir  qualquer   produto   rejeftadg,
caracterizando-se  a  recusa,  caso  a  substituição  não  se  efetive  nos  05  (cinco)  dias  que  se  seguirem  à  data  dá
comunicação fomal da rejeição;
111           -Suspensão temporária de paricipação em licitação e impedimento de contiatar com o Munic(pio de cHORÓ,`

por piazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV           -Declaração de  inidoneidade  para  licitar ou  con{ratar com  a Adminísdação  pública,  enquanto  perdurarem  osL
motivos  deteminantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  autoridade  que  aplicou  a

Av. Cel. João Paracampos, N9 1410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.6?.7/000142 -CGF: 06.920.507Ú
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penalidade,  depois  do  ressarcimento  à  Administração  pelos  prejuízos  resuftantes  e  depois  de  decorrido  o  prazo^da\   `-
sanção aplicada com base no inciso anterior.
9.3-        No prooesso de aplicação de penalidades é assegurado o direfto ao contraditôrio e à ampla defesa, gaTantida    J
nos prazos de 05  (cinco)  dias úteis  para as sanções  previstas  nos  incisos 1,  11  e  111 do  ftem  9.2 supra e  10  (dez) dia`s
corridos para a sanção prevista no inciso rv do mesmo item.
9.4-        O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação ou de¢isão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou deposítado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o(a) conúatado(a) fizerjus.  Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) conúatado(á),
o  \ir?!cr  :€vic'o  será  cí`hr?<do  admin!strat!`Jamgr`!e  í)u   !nscrito   como   D{vk!a   ,..à`tiva  dc!   MLinicípio  e  cobr@dc,  me,c!i3í`6£

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
9.5-       As sanções prevista§ nos incisos lll e lv do item 9.2 supra, poderão seraplicadas às empresas que, em razão
do contrato objeto desta licitação:

a)             praticarem atos ilícitos, visando frustiar os objetivos da licitação;
b)            demonstrarem  não possuir idoneidade  para contratar com a Administração pública, em vimde de atos ilícftos

praticados;
c)            sofferem condenação definftiva por praticarem,  por meios dolosos, fraude fiscal no reoolhimento de quaisquer
tributos.

9.6-       As sanções  previstas  nos  incisos  1,  111  e  lv do  item  9.2 supra,  poderão ser aplicadas juntamente com  a do
inciso  11  do mesmo item, facuftada a defesa prévia do interessado  no respectivo processo,  no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

9.7-A licitante adjudicatária que se recusar,  injustificadamente, em fimar o contrato dentro do   prazo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada,  estarà sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor
total  adjudicado,  sem  prejuízo  das  demais  penalidades cabíveis,  por caracterizar descumprimento  total  da  obrigação
assumida.

9,8-         ,{`.s  sanções  =Te`,'ist33  r,c  itsm  9  ?  ?`àti}Í£-J.  r,.ã.?  ci:^  3}!icam  às  dem€{is  !icí!ú3n{es  qüe.  apesar de  ntão  ``;#ricã.*)!.aã..

venham a ser convocadas para celebrarem o Temo de Contrato, de acordo com este ed.úl, e no prazo de 48'(quarenta
e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA -DA RESCISÃO:

10.1.      Este conúato podená ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência adminisúativa ou por
infringência de qiialquer das condições pactuadas:

10.2.     0 não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicarà automaticamente em quebra de
contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da  Lei  Federal 8.666/93,  reconhecidos desde já os diieftos da
adminisbação,  com  relação  as  nomas  contratuais  e  as  previstas  em  Lei  ou  regulamento  disposta§  no  presente
lnstrumento;

10.3.      0   presente   contrato   é   rescindível   ainda,    independentemente   de   qualquer   interpelação   judicial   ou
extrajudicial, nos casos de:
10.3.1. Omissão de pagamento pela contratante;

10.3.2. lnadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das paries;

10.3.3. Acerto em comum  acordo por iniciativa de uma das  partes,  medíante  aviso por escrito com  30  (trinta) dias de
antL~:`cicíégc.;a`  sem,  ôrtLt;:  paí.ii gmbõs  cis  pci.-`!9.j,

10.3.4. No  caso  de  não  cumprimento  de  qualquer  das  cláusulas  deste  contrato,  a  parie  que  se  sentir  prejudicada

poderá  reincidi-lo sem  que se faça  necessário uma comunicação  por escrito com a antecedêncía definida no subftem
anterior.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante Temo Adftivo.

Av. Cel. João Paracampos, N9 1410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507Ú
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ClloRó

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -DA PUBLICAÇÃO:

12.1.  Este contrato deverá ser publicado por afixação em  local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente à
data de sua assinatura.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DO FORO:
13.4. 0 foro da Comarca de CHORÓ é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contiato, ehi
obedíência ao disposto no § 2° do ariigo 55 da Lei n° 8.666 de 21  de junho de 1993, awerada e consolidada.
Declaram as partes que este contrato correspondente à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entn= elas

celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas fimadas. CHORÓ, Estado do Cearà.

CHORÓ-CE, _ de

<NOME ORDENADOR DE DESPESAS>

<SECRETARLA MUNICIPAL DE                         >

<CNPJ  NO > CONTRATANTE

<NOME  DA EMPRESA>

<CNPJ  NO

<NOME DO REPRESENTANTE>

<CPF NO

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

de  2021

Av. Cel. João Paracampos, N91410 -Alto do Cruzeliro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF:.06.920.507€
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Providencie-se a publicação do seguinte aviso de licitação, em Jornal de Grande
CircL!!açã.3. DOE, e no flane!ógrafo (Quadro de AvisQs) da Pret.eitL!ra de Choró:

ESTADO  D0  CEARÁ  -  PREFEITURA  IVIUNICIPAL  DE  CHORÓ  -  CE  -  AVISO  DE
ALTERAÇÃO E ADIAMENTO DE  LICITAÇÃ0 -PREGÃO ELETRÔNIC0 N° 013/2021
-  PE  - SRP.  OBJETO.. SELEÇÃO  DE  MELHOR  PROPOSTA  PARA  REGISTRO  DE
PREÇOS   VISAND0   FUTURAS   E   EVENTUAIS   CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  FUTUROS  E  EVENTUAIS  SERvlços  DE  MANUTENÇÃO
PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DE   POÇOS,   ADUTORAS   E   DESSALINIZADORES;

TUMBPÉifcApgÊopoÇEosâpG#3:#ÊhTRAbTEAMEFu?pcÁ3¥NPTgs?uTs¥R?v?,uçioricÊÊ
REBOBIAIVIENTO     DE     IVIOTORES     ELÉTRICOS,     MOTOR     PARA    BOIVIBA     DE
ADUTORA E  B0lvIBA SUBMERSA,  DE  RESPONSABILIDADE  DA SECRETARIA DE

:âFR:Ó£¢#¥:má:#ãJ%ãeÃR:¥Eíj-;-st#"i;b:,:rmLíl#m:#DS
foi   aLterado.   Em   cumprimento  ao  st°  do  ariigo   21   da   Lei   8.666/93,   fica  adiada  a
abenura da  preseíite  iicitação  para a  AberftÂiéa  das  Píopostas:  01  de abrii  de  202i,
às  O8:30hs;   lnício  da  Sessão  de  Disputa  de  Preços:  01   de  Abril  de  2021,  às
O9:00hs.  Todos  os  horários  dizem  respeito  ao  horário  de  Brasilia.  0  edital  completo
poderá     ser     adquirido     na     sede     da     Comissão     de     Licitação     e     nos     sftes:
httDSM^MM/.licitacoes€.com.br/aoD/index.isD;                          httDs://\^ww.tce.ce.aov.br.QuaisqLJer
infomações serão prestadas pela Pregoeira, durante o expediente normal (08:00
às  12:00  horas)  no endereço  da  Comissão.  A  Pregoeira.  Choró -Ce,17  de  Marçoço
de 2021.

A SER PUBLICADO:

:àâ*iLL?3ERAéF£#dc:RmcauriÀgâàoÉlb,A|8deMarçode2o2|.
DOE -DIA 18 de Março de 2021.

SECRETAP`iÊ AGRICULT!JRA,  PECUARifq PE3CA E  RECURSSS !i!DR!COS



ESTADO   DO
PREFEITURÀ  MUNZCIPAI,  DE   CHORó

CERT!DÃ® DE P!JBL!CAÇÃO

A  Presidente  da  Comissão  de  Licitação  do  Município  de  Choró,  no  uso  das  suas  atribuições,

CERTIFICA,  para  os  devidos  fíns,  especialmente  em  atendimento  ao  Disposto  na  Lei  Federal  n9

8.666/93,   que   o   AVISO   DE   REPUBLICAÇÃO   referente   ao   PREGÃO    ELETRÔNICO   N°

013/2021  -PE -SRP, foi devidamente publicado no flanelógrafo da  Prefeitura Municipal de

Choró, Jornal de Grande Circulação,DOE -edição do dia  18 de  março de 2021.

Choró,18 de março de 2021.

ANA AÚJM0 SILVA

Pregoeira  do Munici'pio de Choró
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Produção
nacional
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feim (17). 0 imunizante foi de-
senvoMdo pela Uriversidade
de oxford, em parceria com a
famacêuticaAstrazeneca.

Com total de 500 mil doses,
as  primeiras  ünidades  Íéitas
TioBrasilseTãodisúibuídaspe-
lo ministério  paza os estados
do País.

Mais 580 mil lmLmLzantes se-
rãoentreguesàpastanapróxi-
inasexta-fára09).Aotodo,se-
rão destinadas, nesta semana,
1 milhão e sO mil doses da vaci-
na  ao  Programa  Nacional  de
bnu"zaçáo0ND.

Até o fim de março,  a Fio.
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yLllls  do   iyL3,   iuüilzalli(13,Õ

milhõcs,   LL'\   fiindação   anun-
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(12),oinidodaopeTaçãodase-
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deunminÉodedosesdavaci-
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messa coTn 3J milhóes de do
sqs...\t{:.i`.flznitor..-3sr;pTãc.er).
tregiies22milhuesd£!doses
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i.                                                           1° TERMO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL

2.         Regido pela Lei n.° 10.520, de ll de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21/06193 (com
as alterações da Lei n.° 8.883194 e da Lei n.° 9.648198).

ADUTORA.S   E   I)ESSAllNIZADORF.Si;   LIMPEZ.A.  DOS  POCOS COM  PRODUTOS
Qljli`nlcõs.    LÜBRjFlcACÃo    E   REGULAGEM   DE   EQulpAMENToS.   sERVICo   DE   REBOBIAmÉ:mo   DE
MOTÓRES ELÉTRICOS. MotoR PARA B0MBA DE ADUTORA E BOMBA SUBMERSA. DE RESPONSABILIDAOE
DA sECREnRIA DE AGR]cuLTURA. pEcuÁRIA. pEscA E REcuRsos llIDRlcos Do MUNlclplo DE CHORÓ.

ÇL de acordo com as condições e especificações constantes do Anexo 1 -Termo de Reteri5ncia, do edftal. com data
cili Abertura das  Propostas: 29 de março de 2021,  às O8:30hs;  lnício da Sessão de Dlsp`ita de Preços:  29 de
Março  de 2021,  às  O9:00hs,   comunica aos  interessados o adiamento dos procedimentos  paTa a data de Abertura
das Proposta§: 01  de abril de 2021, às O8:30hs; lnício da Sessão de Disputa de Preços: 01  de Abril de 2021, às
O1:00hs, motivado pela necessidade de readequação do edffl nos seguintes termos:

1.     Fica altenada o edital   o ANEXO  "A"  DO TERM0  DE REFERÊNCIA, a alteração dos valores totais dos
itens a licitar .

2. Permanecem inalterados e em vigor todos os itens e subitens não modificados por este inst"mento.

3-  Em  obediência  ao  parágrafo  4°  do  ahigo  21   da  Lei   Federal  n°  8.666/93,  alterada  e  consolidada,  as
alterações ora  realizadas  devem  ser di\/ulgadas da  mesma  forma  que se deu  o te)fto original,  reabrindose o  prazo
inicialmente estabelecido, adiando-se por conseauência a data de oaia Abemm da§ Propostas: 01  de ahril de 2021,
às O8:30hs;  hício üa  Sessão de  Disputa de Preços:  üi  de Abrii de 202í,  às O9:00hs,  readequandoi5e assirn os

prazos fixados.

ffit++L#Erüm#L£iELffi#¥#Püpriffi
âEIE5â?.:B-R,FmÃo#ffiÉ#ffiAmsE,"üDE"-^iâ:ÍEELbcoNDFffiE
EETM#Tffi°Rffii#Tuffi+àHÂ:ADuffiTffiEERMNRB8^Rso$8uiEEàDHo"N±j#â=#â=t:iD^
de acoído com as condições e especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência, do edftal. julgamento do
tipo Menor Preço por ltem, fica CONSOLIDADO, nos seguintes termos:

Av. Cel. João Paracampos, N9 1410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.9ZO.507€
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EST^DO DO CEARA
pREFEnuRA MUNlclpAL DE clloRó

.f\LTEitjüc E G.SN§3L{B.aDO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2021-PEi5RP

LICITAÇÃO COM ITENS AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADA À MICROEWIPRESA . ME E EMPRESA
DE 'PEQUENO  PORTE  -  EPP,  EM  ATENDIMENT0  AOS  INCISOS  I  E  11]  DO  ART.  48  DA  LEI  N°  123#006  -

REGIDO  PELA  LEI  N.°  10.520,  DE  17  DE  JULH0  DE  2002  E  SUBSIDLARLAMENTE  PELA  LEI  N.°  8:666  DE

21/06/93 ALTERAl)A PELA LEI  N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEl 9.648ffls E LEGISLAÇÃO CO'MPLEMENTAR EM

VIGOR,   LEl   123#006,    LEl   147/2014   E   SUAS   ALTERAçÕES,    DECRETO   MUNICIPAL   N°   253ffi020,   LEl

12.846/2013 E DEeRETO FEDERAL 10.024 DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, NO QUE COUBER

PREGÃO ELETRÓNICO N° 013/2021-PE€RP
OR!6Elbi D.A L!CITACÃO l"!BA.DF. GESTORú  SF:CP`ETAR!A` DE A`GRICUL.i.URA DE CHORÓ-CE.

ÓRGÂOS  PARTICIPÀNTES:  SECRETARIA  DE AGRICULTURA,  PECUÀRIA,  PESCA  E  RECURSOS  HiDRICOS  DO
MUNICíPIO DE CHORÓ-CE.

OBJETO:   CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   ESPECIALIZADA   PARA   FUTUROS   E   EVENTUAIS   SERVIÇOS   DE
MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DE   POÇOS,  ADUTORAS  E  DESSALINIZADORES;   LIMPEZA  DOS

POÇOS    ADUTORAS,    TRATAMENTO    COM    PRODUTOS    QUÍMICOS,    LUBRIFICAÇÃO    E    REGULAGEM    DE

EQUIPAMENTOS,   SERVIÇO   DE   REBOBIAMENT0   DE   MOTORES   ELÉTRICOS,   MOTOR   PARA   BOMBA   DE
ADUTORA  E  BOMBA  SUBMERSA,  DE  RESPONSABILIDADE  DA  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,  PECUÁRLA,
PESCA E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICíplo DE CHORÓ-CE.

TIP0 DE LICITAÇÃO: Menor Preço por ltem.

FORNECIMENTO: Por Demanda, confome Ordem de compra expedida pela Secretaria contratante.

LOCAL DO PREGÃO: www.licitacoese.com.br     qAcesso   ldentificado   no   link  -
l!rjtacões"

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: lnicio:  1 8 de Março de 2021, às 10:00hs

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 01  de Abril de 2021  às O8:00hs

ABERTURA DAS PROPOSTAS:: 01  de Abril de 2021,  às O8:30hs

SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 01  de Abril de 2021, às O9:00hs

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALIDADE DA ATA 12 (doze) meses

0  titular  da  origem  desta  licitação  toma  pÚ"co,  para  conhecimento  dos  interessados,  nomeada  pela  Poharia  n°

!i#.####:ii3:àLLc:a|2¥#i¥ÊÊ£LL#i:Sg#E#r#*##bffi#o:
referentes à licítação opieto deste instrumento,  paia a escolha da proposta mais vantaiosa, objeü/ando a aquisição do
o|ieto desta licitação, observadas as normas e condições do presente Edital e as disposições contidas nos temos da
Lei n° 10.520, de 17 de jumo de 2002,do Decneto n° 10.024, de 20 de setembno de 2019, do Decneto  n° 7.746, de 05 de

junho * 2012. da lnst"ção Nomativa SLTl/MP   n° 01   de 19 de janeiro de %í0,da lnstrução Normativa SEGES/MP n°
03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n°  i 23, de 14 de aezembno de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de jumo
de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicandose,

Av. Cel. João Paracampos, N9 1410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507Ú
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE CHORó

subsidiariamente,  a  Lei  n°  8.666,  de  21   de  junho  de  1993.   Nesta  licitação  serão  encontradas  palawas,  siglas  e
abreviaturas com os mesmos signfficados, confome abaixo:
1.             LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;

2.             LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;

3.              #JLB!!JTAÇÃC}:  `v'e#c`gção  ,3tiia!izeda  ia   f`;t:jsçãQ.itjr!dica,   qua!if!c..ação  t.émif,a  e  econômicQ  Snanc+iist2  e

regiilaridade fiscal e Úabalhista qi[e seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de pTeços;

4.            ADJUDICATÁRIA: Pessoa jun'dica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
5.             CONTRATANTE: O Municipio de cHORó que é signatàrio do instrumento contratual (Secretaria Municipal de
AGRICULTURA;

6.            CONTRATADA:  Pessoa juridica a qual foi adjudicado o objeto desta licítação e é signatària do conúato com a
Administração Pública;

7.             PREGOEIRO:  Sen/idor  (a)  ou  nomeado,  designado  por  ato  do  ftular  do  poder  Executivo  Municipal,  que
realizaú  os  procedimentos  de  recebimento  das  propostas  de  preços  e  da  documentação  de  habilitação,  abemia,
condução dos piocedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação,

quando  não  houver  recurso,  elaboração  da  ata.  condução  dos  dabalhos  da  equipe  de  apoio  e  recebimento  de
impugnação ao edital e recuTsos contra seus atos;

8.             EQUIPE  DE  AP0lo:  Equipe  desígnada  por  ato  do  titular  do  Poder  Executivo  Municipal,  fomada  por,  no
minimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeiia durante a realização do pregão;

9.             AUTORIDADE SUPERloR:  É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação,  Íncumbido de definir o
objeto da licftação, elaborar seu temo de referência, ouamento e instrumento convocatório, decidir sobre impugnação
ao   t*;:!`ai`   c!€i.Ê:.miiar   â   aL`çri`L!rf,   da   !ic;t3!,ãc,    i`ií,\r;;tl!\.   .j!!   r`.;`r,`,trsc,S   ?c}r;tra   alüs   da   FÍBgoeira,   adjudi€£,Í  C   Ob.i€!tci   ac!

vencedor,  no caso  de  interposição  de  recurso,  homologar o  resultado  da  licftação  por meio  eleúônico  e  promover a
celebração do contíato;
10.          PMC: PrefeituraMunicipal decHORÓ;

11.          UNIDADE GESTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: Secretaria Municipal de Agricultura;

12.          ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria de Agricultura de choró-Ce.

13.         SRP: Sistemade Registio Depreços.
14.          ÓRGÃO  PROVEDOR DO  SISTEMA:  BANCO DO BRASIL, entidade conveniada com o Municlpio de cHORÓ
mediante Temo de Apoio Técnico-Operacional.

1.1           -CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   ESPECIALIZADA   PARA   FUTUROS   E   EVENTUAIS   SERVIÇOS   DE
MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DE  POÇOS,  ADUTORAS  E  DESSALINIZADORES;   LIMPEZA  DOS

POÇOS    ADUTORAS,    TRATAMENT0    COM    PRODUTOS    QUíMICOS,    LUBRIFICAÇÃO    E    REGULAGEM    DE

EQUIPAMENTOS,   SERVIÇO   DE   REBOBIAMENT0   DE   MOTORES   ELÉTRICOS,   MOTOR   PARA   BOMBA   DE

ADUTORA  E  B0MBA  SUBMERSA,   DE  RESPONSABILIDADE  DA  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,  PECUÀRIA,

PESCÀÊR€C`JP`SíJS`hirL,`ít!C`OS5.3i;{U}i:C.i!-`i':Bí='Jri`JP`Ó-Ci.

1.2         -Compõem o presente Edital, os seguintes anexos:
ANEXO 1-TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO (ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS)

ANEXO 11 -MODELO DE CARTA PROPOSTA

ANEXO  111  -  MINUTA  DE  DECLARAÇÃ0  (ART.  27,  lNCISO  V,  DA  LEI  FEDERAL  N° 8.666/93  E  INCISO  Xxxlll  DO

ART. 7° DA CONSTITulçÃO FEDERAL);
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS

ANEXO -V -MINUTA DO CONTRATO

2.1          -   Poderão   parücipar   desta   licftação   pessoa   jurídica   sob   a   denominação   de   sociedades   empresárias

(sociedades em  nome coletivo,  em comandita simples,  em comandfta por ações,  anônima e limitada) e de sociedades
simples,  associações,  fundações,  e sociedades cooperativas  regulamente estabelecidas  neste  Pals,  cadastados ou

Av. Cel. João Paracampos, N9 1410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507Ú
Cit*.`:y£rv:t±Ç.b,e?.Q£.?..±:ir.



PREFErTURA MUNIclpAL DE CrloRó

não  no  Cadastro  de  Fomecedores  da  Prefeitura  Municipal  de  CHORÓ  e  que satisfaçam  a  todas  as  condições  da
législação  em  vigor,  deste  edffl,  inclusíve  tendo  seus  objetivos  sociais,  compativeis  com  o  obieto  da  licftação  e

ppre\riamente credenciadas  perante  a  BANCO  DO  BRASIL,  mediante atribuição de  chave de  identificação e de senha
pissoal e intransferivel do representante credenciado ou operador da corTetora de mercadorias, quando for o caso, e
stibsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eleüônico, observados data
e horários estabelecidos neste edital, respeitados os fàvorecimentos hipostos pela Lei N° 123/2006 e Lei N° 147/2014 e
+"ammções.
2.1.1      -Caberá ao fomecedor acompanhar as operações no sistema eletrônioo durante a sessão pública do pregão,
ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens
einii!tias i*ú Sist6fiia " d3 des¢;Úfie{ãc ¢c süti t €7€i:;±;r!dí,*t

2.12     -Quaisquer dú\/idas em  relação ao acesso  no sistema operacional  poderão ser esclarecidas pelo suporte do
BANCO DO BRASIL - poderá ser obtida no site www.licitacoes-e.com.br.

2.2          -A pariicipação é exclusiva à  microempresa ou empresa de  pequeno  pohe (ME ou  EPP)  nos Nens  "icados
no Termo de Reférêncía;

23         -    Será   garantido    aos    lichantes   enquadrados    como    microempresas,    empresas   de    pequeno    pone,
microempreendedores  indMduais  que  se  enquadrem  nos  termos  do  art.  34,  da  Leí  Federal  n°  11.488/2007,  como

critério de desempate, preterência de comatação, o previsto na Lei Complementar n°  123/2006.

2.4          -  0  credenciamento  jumo  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade   legal  do   licftante  ou  seu
repíesentante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnti  para  realização  das  transações  inerentes  ao  pregão
emti.
2.5          -Não serâ admitida a pariicipação dos interessados sob a forma de consórcio.

2.6         -Não poderão pahicipardesta licitação pessoasjuridicas declaradas inidôneas e impedidas de contratarcom a
Administração  Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem  como  aquelas  que  não  tenham  pro\/idenciado  o  credenciamento

pné\rio na BANCO DO BRASIL
2.7         -  0  licitante  será  responsável   por  todas  as  transações  que  torerr  efetuadas  em  seu   nome  no  sistema
e!etrór`icc!, assum.lricic: c+)iTü  firmes e veíciadéiíüs sjÉ:; riúpüõtüs e iai:Ces.

2.8          -lncumbirá  ainda  ao  licitante  acompanhar as  operações  no  sistema eletrônioo  durante  a  sessão  pública  do

pregão,   ficando  responsável   pelo  Ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da   inobservância  de  quaisquer
mensagens emítidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2.9          -0  Pregão  Eletrônico  serà  realizado  em  sessão  pública,  por  rneio  da  lNTERNET,  mediante  condições  de
segurança -criptografia e autenticação -em todas as suas fases, através do Sistema de Pregão Eletrônioo (Iicftações€)
do BANCO DO BRASIL

2.10       -Os trabalhos serão  conduzidos  pela  Pregoeira designado,  mediante  a  inserção  e  monitoramento de dados

gerados  ou  transferidos   para  o  aplicativo   HLicitações€"  constante  da   pâgina  eletrônica  da   BANCO   DO   BRASIL:
www.licitacoese.com.br.

2.11       -O acesso do operador ao pregão,  para eféfto de encaminhamento de pmposta de preço e lances sucessivos
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediame prévia definição de senha privativa.

2.12       -A chave de  identificação e  a senha  dos  operadores  poderão  ser utilizadas em  qualquer pregão eletrônico,
sawo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BANCO DO BRASIL;

2.13       -É  de  exclusiva  responsabilidade  do  usuário  o  s©ik)  da  senha,  bem  como  seu  uso  em  qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante,  não cabendo ao BANCO DO r}RASIL a responsabilidade por eventuais
daí\cs deccr!eiites de  us() 'lncle'¢üo dd seiihà,  aii ida que  poÍ iêíceirüs,

2.14      -0  custo  de  operacionalização  e  uso  do  sistema  ficará  a  cargo  do  licftante  que  pagará  ao  BANCO  D0
BRASIL,  provedor  do  sistema  eletrônico,  o  equi\mleme  aos  custos  pela  utilização  dos  recursos  de  tecnologia  da
infomação, consoante tabela fomecida emitida pela entidade;

2.15       -A taxa de utilização de sistema constitui receita exclusiva da plataforma para ressarcimento dos custos de
desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de
serviços,  nos temos do artjgo 5°,  inciso 111, da Lei n°.10.520/2002;
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3.1          -A proposta de preços inicial,  sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fomecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no campo
discriminado e/ou anexada, com o valor umário por ftem e global em confomidade com o modelo do sistema.
3.1.1        -Ck5 lotes/itens deverão ser cotados,  nos quantitativos licitados, §egundo a unidade de medida consignada no
edftal.

3.1.2       -No  campo  apropriado deverá  existir declaração  de  que  o  proponente  cumpre  plenamente  os  requisitos  de
habilftação e que si[a proposta de preços está em confomidade com as exigências do instrumento convocatório.
3.2         -O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exúências de
habilftação prevjstas no Edital.  0 fomecedor será responsável  por todas as Úansações qiie forem efetuadas em §eu
nome no sistema eletrônico, assumindo como fimes e verdadeiras suas Propostas e lances.
3.3         -Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos
csri€a``.as..  s L!Sverão ser Í?oted$3 e`m  moec!a, c`?rrente  í`]í`!c?r:`i!.

3.3.1   -   Nos   pieços  já   deverão   estar  incluídas   as   remunerações,   os   encargos   sociais,   tributàrios,   trabalhistas.

prevjdenciários, fiscajs e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que
possam incidir sobre a contratação  licitada,  inclusive a  margem de  lucro,  não cabendo nenhum  outro ônus que  não o
valor estipulado na referida Proposta de Preços;
3.3.2  -  Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo o  direito  de  pleítear

qualqiier alteração do§ mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não pievisto em lei.
3.3,3 -  Ocorrendo discrepância enúe o  preço  unitário e total,  se for o caso,  prevalecerâ aquele  lançado  no sistema e
utilhdo para classfficação das propostas de preços, devendo a Pregoeira proceder às corTeções necessárias.
3.3.4  -  Não  serão  adjudicadas  propostas  de  preços  com  valor  superior  aos  preços  máximos  estimados  para  a
contTatação,
3.3.6 - Na análise das propostas de pieços a Pregoeira observará o preço global por item, expresso em reais. Assim, as
Propostas deverão apresentar o valor global por lTEM.

3.4         -    0  licitante  deverá  enviar sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletíônico,  dos  seguintes
Campos:
a\              \../a!í`r total do lc)TE/lTEM

b)             Quantidade ae iinidades, observada a quamaade mínima tLxada no Temo de Referência para cada
LOTE/lTEM;

c)              Marca  (QUANDO  O  PROPONENTE  SEJA  FABRICANTE  DO  PRODUTO  OFERTADO,  DEVERÀ  INDICAR A

MARCA  DE  MODO A  NÃO  SER  IDENTIFICADO.  NESTE  CASO,  DEVERÀ  INCLUIR  0 TERMO "MARCA  PRÓPRIA"),

confome o caso.
d)              Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, prazos de validade ou de garantia;
e)             Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a conúatada.
f)              Prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

g)             Ocorrendo discrepância entre o preço  unítário e total,  se for o caso,  prevalecerá aquele lançado no sistema e
utilkado para classificação das Propostas, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias.
h)             Na análise das propostas de preços a pregoeira obseívarà o MENOR PREÇO POR ITEM.

3.5         -A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os temos do edital e seus anexos,
em especial quanto à especfficação do servíço e as condições panjcipação, competição, julgamento e fomalkação do
instrumento  contratual,   bem  como  a  aceitação  e  sujeição  integral  às  suas  disposições  e  a  legislação  aplioável,
notadamente às Lei  N°.10.520/02 e Lei  N° 8.666/93.

3.6          -Somente seíão aceiias piüpostas de píeços elabor'ddas e enviadas através do sistema, ;ncluswe qiiam aos
seus  anexos,  não  sendo  admitido  o  recebimento  pela  Pregoeira  de  qualquer o`ft  documento,  nem  pemftido  ao
licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema.

3.7            -   QUALQUER   LICITANTE   QUE   SE   IDENTIFICAR   DE   QUALQUER   FORMA   SERA   SUMARIAMENTE

EXCLUIDO DO CERTAME.

Av. Cel. João Paíacampos, N91410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507S
Slte: `^/w`A/.choro.Eo`/J.r



ESTADO DO
pREFEnuRA MUNlclpAL DE CHORó

3.8          0 licftante deverá infomar a condição de microempresa (ME) ou em?resa de pequeno poke (EPP) que fazjus
ao  Üa+úàrí)eíiío  difere!iciat!S  cia  Lei  C3Ínp!e,iie!`,iar  ;}c;  i2ú,  -de  200ô,  Üu  coopera  va .Je  que  tiüta  o  aíügo  3£t, ü&  Lei  n°
11.488,  de  2007,  no  ato  do  envio  da  proposta,  por intemédio  de fl]ncionalídade disponível  no  sistema eleüônico do
www.licftacoes-e.com.br.
3.12- Obs®rvação: Car6a a Proposta dw®rá ser anexada junto ao sist®ma do BANCO DO BRASIL, sob pona de
desclasslficario.

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS ESCRITAS:
3.13        -Será desclassificada a proposta com quantitativo de item inferior ao deteminado pelo edffl.
3.14        -Na cotação do preço unftàrio, será admftido o fracionamento do centavo somente no caso da deteminação
da expressão monetària de valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as razões
resuftantes desprezadas ao final dos cálculos.

4.1         -A abemra da presente licitação dar-se-à em sessão pública, por meio de sistema eletrônico Licüções€ do
Banco do Brasil, na data, horário e local, indicados neste Edftal.

4.2         -A parir da hora e data previstos no Edital, será abena a sessão púh!ica do pregão eletrônico pela píegoeira
Com ô di`,íijígação dãs proí,osús de pÍ€çc3  :'ec3biúâS,  úi:alis&dàs a coiifoífiflidade c!as ,iiesmas com as es?e€iíffições
técnicas e demais exigências constantes do edital,  excetuando-se a análise de preços,  que dar-se-á posteriomenté,
decidindo  motivadamente a  respeito,  e  procedendo  a classificação exclusivamente daquelas que tenham  atendido às
exigências deste edital.

4.3         -No caso de desconexão com a pregoeira,  no decorrer da etapa competitiva do pregão Eleúônico, o sistema
eletrônico  poderá  pemanecer acessivel  aos  licitantes  para  a  recepção  dos  lances,  retomando a  Pregoeira,  quando

possível, sua atuação no cekame, sem prejuízos dos atos realizados;
4.4         -  Quando  a  desconexão  persistir  por tempo  superior  a  dez  minutos,  a  sessão  do  Pregão  Eletrônico  sená
suspensa  e  terá  reinicio  somente  após  comunicação  expressa  aos  operadores  representantes  dos  participantes,
através de mensagem eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabehura da sessão;
4.5          -O intervalo enúe os  lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entie lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de seíem automaticamente descarlados

pelo sistema os respectivos lances;
4.6          -Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas paíticipantes deverão estimar o seu valor minimo de lance
a ser oferiado, evftando assim, càlculos de última hora, que poderà resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo
hábil;

4.7          -,=âctj!taii`v`dmg}its,  a  P,regc;ê:i'a  púoeía  5í`,cã;ríaí  a  sessâc  publica  mediaíit€  encamin.nameii:o  de  avlso  d`é
fechamento  iminente dos  lances  e  subsequente transcurso do  prazo  de trinta  minutos, findo o  qual  será enceíTada a
recepção de [ances.  Neste caso, antes de anunciar o vencedor, a Pregoeira poderâ encaminhar, pelo sistema eletrônico
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço,  para que seja obtido pieço
melhor, bem como decidir sobre sua aceitação;

4.8         -O sistema infomará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou,

quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceftação do lance de menor valor;
4.9         -A desistência de apiesentação de lance por parte de licitante convocado pela pregoeira implica na exclusão
do mesmo da etapa de lances e  na manutenção do  último preço apíesentado  por ele,  para eféfto de ordenação das

propostas.
4.10       -Caso  não  se  realkem  lances,  a  Pregoeira  poderá  negociar diretamente com  o  licftante  classificado  em  1°
lugar para que seja obtido preço melhor.

4.11       -Declarada encerrada, a etapa de lances, a pregoeira verificarà a aceftabilidade das ofenas no que se refere à
exequibilidade do valor e classificarà as propostas na ordem crescente dos valores oferiados.

4.12      -Quando for constatado o empate, confome estabelece os Migos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14
de  dezembro  de  2006,  a  Pregoeira  aplicará  os  critérios  para  desempate  eni  favor da  microempresa  ou  empresa  de

peqij±>Íio pc!te,  da 5::3guNits  Lcírmà.
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4.12.1     -  Entende-se  por  empate  aquelas  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelas  microempresas  e
empresas de pequeno porie sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço,
4.i 2.2     -Para efeíto do disposto no 4.12.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte foma:
1 - a microempresa ou empresa de pequeno por(e mais bem classfficada podetá apresentar proposta de preço inferior
àqiiela considerada vencedora do cedame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em que será
adiijí!if:r*d.3 em seu favc`r o ob¢tQ licitado:

n            -Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno por(e,  na foma do inciso  l  deste
item,  serão convocadas  a§  remanescentes que porventiira se enquadrem  na hipótese do  item 4,12.1  deste Edftal,  na
ordem class.riicatória,  para o exercício do mesmo direito, também todos no  prazo de cinco  minutos cada, sob pena de

preclusão;
111           -no caso de equivalência dos valores apresentados  pelas microempresas e empresas de pequeno por(e que
se encondem  nos intervalos estabelecidos  no  ftem  4.12.1  deste  Edftal,  será  realizado sorieio para definir aquele que

primeim poderà apresentar melhor oferia.
7.12.3  -  Na  hipótese  da  não-contratação  nos  temos  previstos  no  item  4.12.1  deste  Edül,  o  objeto  lic.üdo  seú
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do cehame.
7.12.4 -0 dk;posto  no  ftem  4.12.1  somente se aplicará quando  a melhor oferia inicial  não tiver sido apresentada  por
mícroempresa ou empresa de pequeno pode.

4.13        -Após  o  desempate,  poderá  a  Pregoeira  ainda  negociar  um  melhor  preço  caso  ela  não  atinja  o  valor  de
referência definido pela ad minisúação pública.
4.14        -  A  proposta  de  preços  escrita  (consolidada)  do  iicitante  classificado  em  1°  lugar deverá  ser enviada  para
campo  próprio  no  sistema  \"M/ licitacoes-e com`br   no  limite  de  120  (centc  .:  vinte)  minutos,  após  o  retebiment.o  a
Pregoeiravemicaráaconioffiiõãdé~a-ó.S~àriJÃi€n-t"ó-senviaooscomasexjgênciasdoeütai.
4.14.1   0  não  cumprimento  da  entrega  da   proposta  de  preços.   dentm  do   prazo  acima  estabelecido,   acarretará
desclassíficaçãofinabilitação,  sendo convocado  o  licitante  subsequente,  e  assim  sucessivamente,  observada a ordem
de classíficação, sem prejuízo das sanções previstas.
4.15        -Os lances serão apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão apreciados em face do
VALOR GLOBAL, por ITEM.

4.16        -Pariciparão da etapa de lances exclusivamente os licitantes que tenham atendido às especifioações técnicas
e demais requisftos constantes do ANEXO 1 do edital, excetuando-se preço, cuja análise será após a conclusão da fase
de lances.
4.17        -  Os  lances  serão  apresentados  de  foma  sucessiva  e  em  preços  distintos  e  decrescentes,  com  díferença
mínima de R$ 200,00 (duzentos reais), inclusive para os lances intemediários.
4.18        -Não serão aceitos dois ou  mais  lances de  mesmo valor,  preva]ecendo aquele que for recebido e tegistrado
em primeiro lugar.

4.19        -Durante o úanscurso da sessão  pública,  os  licitantes serão infomados,  em tempo  real,  do valor do  menor
lance regishdo que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.

4.20          `  O  interva!o entrg oe,  !9nces en\/iadc\s  r}e!c`  mesmc`  licitarte  rão  pod.`Êrá ser ir`ferior a v!nte  (20}  segLinc!^^i  g o

intervalo  entre  lances  não  podera  ser inferior a três  (3)  segiindos,  sob  pena de serem  automaticamente descanados

pelo sistema os respectivos lances.

4.21         -No  modo  de  disputa  ÊÉÊ±,  de  que  trata  o  inciso  l  do  caput  do  art.  31 do  Decreto  n°  10.024  de  20  de

setembro de 2019, a etapa de envio de lances da sessão püblica terá duração de dez minutos.
421.1  -A  dispma  será  pnorrogada  automaticameme  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofehado  nos  úmmos  dois
minuto§ do periodo de duração da sessão pública

4212 - A promgação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, serâ de dois minutos e ocorrerrá
sucessivamente  sempre  que  houver  lances  en\riados  nesse  periodo  de  prorrogação,  inclusive  quando  se  tratar  de
bnces intermedérios.
4.21.3  -Na  hipótese  de  não  haver  no\/os  lances  na forma  estabelecida  no caput  e  no  §  1°,  a  sessão  pública serâ
encerrada automaticamente.
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4.21.4  -Encerrada  a  sessão  pública  sem  prorTogação  automática  pelo  sistema,  nos  temos  do  disposto  no  §  1°,  o

pregoeiro  poderà,  assessorado  pela  equipe  de  apoio,  admitir  o  reinicio  da  etapa  de  envio  de  lances,  em  prol  da
consecução do melhor preço disposto no parágTafo único do art. 7°, mediante justificativa.

4.22.1     -Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classfficada em primeíro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibmdade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edftal e em
seus anexos, observado o disposto no parâgrafo único do art. 7° e no § 9° do an. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
4.22.2    - Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou,
diante de sua recusa, aos licftantes remanescentes. desde que pratiquem o prBr¢ do primeiro colocado.
4.22.,?     -  Se  â mesma éíT!píesa  iiericer  d icü  res-ei{vadá  é  a cotà  piiiicipal,  a coiiia-aéffi¢o  cía cota  re5er``âda dêve;á
ocoiTer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.
4.22.4     - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar pieço final superior ao preço máximo fixado

(Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequlvel.
4.22.5     -  Considera-se  inexequivel  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de
valor zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos  insumos  e  salàrios  de  mercado,  acrescídos  dos  respectivos  encargos,
ainda  que  o  ato  convocatório  da  licftação  não  tenha  estabelecido  limhes  m{nimos,  exceto  quando  se  referirem  a
materiais  e  insta]ações  de  propriedade  do  próprio  licitante,  para  os  quais  ele  renuncie  a  paícela  ou  à  totalidade da
remunemção.
4.22.6     - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fijndamentam a suspeita;
4.22,7    - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realhção de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,  no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
4.22.8     -   A   Pregoeira   poderá   convocar  o   licitante   para   enviar  documento   digital   complementar,   por   meío   de
flJncionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceüção da proposta.
4.?.?  g      .  !:`  i,.íazo  estalie!€.ci(Jc  pc`rjr#rá  sf?r  pr.3rro§±ií!c  p{3:ç!  Preíj`iâiía  pof  sc;iicitaç`ãé`-..  9scíi:{a  e  justjfic&da  dí}  ib!taii!ic?.

fomulada antes de findo o prazo. e fomalmente acefta pela Pregoeira,
4.22.10  -   Denúe   os   documentos   passiveis   de   solicitação   pela   Pregoeira,   destacam-se   os   que   contenham   as
caracteri'sticas  do   material   ofertado,   tais   como   marca,   modelo,   tipo,   fabricante   e   procedência,   além   de  oudas
infomações perinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso,  por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira,  sem  prejuizo do seu  ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.
4.22.11   -   Se   a   proposta   ou   lance   vencedor  for  desclassificado,   o   Pregoeira   examinará   a   proposta   ou   lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classfficação.
4.22.12  -Havendo necessidade,  a Pregoeira suspenderá a sessão,  infomando no 'chat" a nova data e horário para a
sua conti nuidade.
4.22.13  -   Pregoeira poderá encaminhar,  por meio do sistema eleúônico, contrapropo§ta ao licftante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas
das previstas neste Edital.
4.22.14  -Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor.
4.2?.15   -A. negociação será realizada por meio do sistemat  podendo ser acoít.:Í)8nhada pelos demais licitantes,

4.22.1Ô  -Nos  lTE`Nsi'LÜI ES  iião  exclusivos  para  a  paúcipaçâo  de  micíoempresas  e  empíe§as  de  pequeno  poiíe,
sempre que a  proposta não for aceita,  e antes de  a  Pregoeira  passar à subsequente,  haverà nova verificação,  pelo
sistema,  da eventual ocorrência do  empate ficto,  previsto  nos  anigos 44 e 45 da  LC  n°  123,  de  2006,  seguindo-se a
disciplina antes estabelecida, se for o caso.
4.22.17  -  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  a  Pregoeira  verificará  a  habilitação  do  lícítante,
observado o disposto neste Edital.
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5.1  -  Os  documentos  de  habilitação  deverão  ser  anexados  exclusivamente  na  platafoma  \híww.licftaooese.com.br
acesso  identificado  no  link - acesso pú"co,  caso as empresas  não anexarem documentos de  habilitação, em cada
LeLmexigidosemedftal,amesmaseráautomaticamenteinabilitada.
52 - Cada face de documento  reproduzida deveTá corresponder uma autenticação,  ainda que diversas  reproduções
sie¢iamfeitasnamesmafolha,todosperieftamentebgí\Íeis.
52.1.  Os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação,  compreendendo os documentos  referentes à
habilftação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do BrasH.
5.2.2.  Quaisquer  documentos  neoessàrios  à  participação  no  presente  cename  licftatório,  apresentados  em  »ngua
eestrangeira,  deverão  ser autenticados  pelos  respectivos  consulados  e traduzidos  para  o  idioma  oficial  do  Brasil,  por
triraridutorjuramentado.
52.3.  Os documentos de habilitação exigidos, quando  não conti\/erem  piazo de \/alidade expressameme determinado,
não Doderão ter suas datas de exoedicão suDeriones a 30 (trintal dlas anteriones à data de abertura da,i)resente
licitacão:  estes documentos deverão ser aDresentados  loriainals ou  cóDlasl.  no caso de cóDias.  déveriio ser

ii!t..i._..`.'=:...i.=..:.

52.4.  A  pregoeira  poderá  também  solicitar  original  de  documento  ü  autenticado,  para  fim  de  verificação,  sendo  o
licitante obrigada a apresenta-lo  no  piazo  màximo de 48  (quarenta e ofto)  horas contados  a  pahir da solichação,  sob

pena de, não o fazendo, ser desclassfficada ou inabilitada
5.2.5.    Os    licitantes    com    encaminharão,    exclusivamente       por   meio   de   sistema   `^Íww.licitacoes.e.com.br.
concomitantemente  com os documentos de habilitação exigidos no edhal, proposta com a descrição do obieto oferiado
e  o  preço,  até  a  data  e  horário  estabelecidos  paía  a  abertura  da  sessão  pública,  quando  então,    encemrseú
automaticamente a etapa de en\rio dessa documentação.
52.6.  0 envio da  proposta,  acompanhada dos documentos de  habmtação exigidos neste Edftal,  oooiTerá por meio de
chave de acesso e senha.

ff-=Ó='Tnltã£_à_á`-àhd%é`_n-Fó-ücTd-á;Éãiã;-BÃ|à=FFeTeffE`d-éó'Ãó'Ró/#ó'Ei na foma dos artigos 34 a 37 da  Lei  Federal  n.  °
8.666/93, alterada e consolidada,  habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo
relaoionados (subitens 6.1  a 6.8),  os quais serão analisados  pela  Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu  prazo
de validade.
5.2- CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE CHORÓ/CE: 0 cadastramento iLi.-;to à Prefeitura de Choró/CE (inscn.ção
íio  Cfic;  a  qüs  se  Íeiei-e  Ú  subiLerr,  5. 1  devei`a  ser  proviaeiicíaüo  peio  inteíessado ciiiietamente  Lia seiíe úci  Setor áe
Compras,   situada   na   AV.   Cel.   João   Paracampos,   N°   1410   -  Alto   do   Cruzeiro  -   Choró-CE,   apresentando   a
documentação exigida,  até às  17:00h do dia anterior ao  previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e
de Proposta de Preços e a revalidação/atualização de documentos.

:;3c-a::sm,mo::itÊ::::ed:=st::::,ae',Tàe#::i:i:ap:e-8:g#:nddee:qmi:stmmocâ:::::s|:rTe:,:ed';cis¥ut:i:#
validade.

5.3.1  -0 Cerificado exigido acima é obrigatório somente para o licünte que queira substituir os documentos exigidos
nos Ítens 6,1  e 6.3.

`Í`:ià;..:`:ig::`ü.i.i`::=;`à;-±t±i.i:`;;i:;í:iãi.:?':;.```:````ÍgTS.`;````:::.: ::.:`::-:``..`:.:```:;`::```:`::.`:..`` ```:    ` ``..:`. ` ...-``:`.:`:. ``:.` ```..`.      `                   `

6.1.1  -Registro comercial, no caso de empresa, no regisúo público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo,
no  caso  de  a  licitante ser a sucursal,  filial  ou  agência,  apíesentar o  Íegisúo da Jiinta onde opera com  averbação  no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.1.2 -Ato constitutivo, estatuto ou conmto social consolidado em vigor, devidamente regístado no registro público de
er.\:i,.€`Sa  menjdr\€il c!3 `ji!(`,!:i  Côríi€!-cía,',  ``àri  t\i>  .rí3``ar!..i{) {`;€:  €,'``..`;í+`3í?t!4,.s eríipiesarias e,  Í*:`  c:aeúo d8 `5ociBc!e,.dcis  L\Or at.:õf:.s,

acompanhado de documentos de eleição de seus admínistradores; devendo,  no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no regisúo da Junta onde tem sede a matriz.
6.1.3 -lnscrição do ato constjtuti.vo,  no caso de sociedades simples -exceto cooperativas -Tq Cariório de Regi:T P,¥    \
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,  no caso da licitante ser a sucursal, filial
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ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbação
no Canório onde tem sede a matriz.
6 1  4  .-  Decreto de  autorização,  em  se  tratar`do  de  empr?sa  ou  çocjedade. €Í.áü.angeira  em  fljncionamento  no  P3(S.  8
ATO  DE  RÊGISTRO  DE  AUTORIZAÇÃO  PARA  FUNcioNAMENTO  expedido  pelo  órgão  competente,  quando  a
afividade assim o exigir.
6.1.5  -Registro  na  organização  das  cooperativas  brasileiras.  no  caso  de  cooperativa,  acompanhado  dos  seguintes
documentos:

1)             Ato constitutivo ou estatuto social, nos temos dos ans.15 a 21  da Lei n° 5.76471 ;

ID           Comprovação   da   composição   dos   Órgãos   de   adminisúação   da   oooperativa   (diretoria   e   conselheiros),
consoante art. 47 da Lei n° 5.76471 ;

111)         Ata de fundação da cooperativa;

IV)         Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V)           Regimento intemo com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI)         Regimento dos fundos constituidos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;

VII)       Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinàrias.
6.1.6 -Cédula de identidade do titular, no caso de fima indMdual ou do(s) sócios (s), quando se tratar de sociedade.

6  2. `i  `   l-;erüúão  Nega!:vfi  c:o  c{eí;íe{3Çãc,  *  f£=:ê`: i'j`;-± {...~,  ji,`r,c`J,ja!á  e;{r..e.dída  pgio  r.if,tfil)üidof   ou  dLirib.ú;ílc.t'Í3§.  S.é `;.3Í  ;:`

caso, da sede da pessoa jiiridica.
6.2.1.1  -No caso da licftante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.

6.2.1.2 -No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Ceridão exigida no ftem 6.2.1.1  acima.

6.2.2     -   Balanço   Patrimonial   e   demonstrações   contábeis   do   último   exercício   social   encerrado,   já  exigíveis  e
apresentados na foma da Lei, acompanhado de cópia do temo de abenura e de encerTamento do LivTo Diário do qual
foi exbaído (artigo 5°,  parágrafo 2°, do  Decreto-lei  N° 486/69), devidamente regístrado na Junta Comercial da sede da
licftante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios,  podendo  ser  atualizados  por  indices  oficiais  quando  encerTados  há  mais  de  3  (dês)  meses  da  data de
apresentação da pioposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou
diretor;

6.2.3     - No caso de empresa consftuída no exercicio social vigente, adme-se a apresentação de balanço patrimonial
e demonstrações contábeis referentes ao periodo de existência da sociedade.

6.2.4     -  Tratando-se  de  Sociedade Anônima,  publicação  em  Diário  Oficial  ou jomal  de  grande  circulação  ou  cópia
autenticada  do  Balanço  Fiscal  correspondente ao  último  exercicio social encerrado,  ou  cópia autenticada do  Balanço
Fiscal  correspondente  ao  úmmo  exercicio  social  encerrado,  devidamente  reqistrado  na  Junta  Comercial  da  sede  do
liciL±`it!!€),  ccrí;,  as  rgsp,ecti`íEis  c!£;T!o:is!Í3(;Õ-`.`3  de  C'`.,\.`.ia  {ii,;  F}.É€3íiltat!\.`'à`

6.3.1.    Prwa de inscrição no Cadastío Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

6.32.    Prwa de  inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou  municipal, conforme o caso,  relativo ao domicilio
ou sede do licitante, peninente ao seu ramo de atividade e compativel com o obieto contratual;

6.3.3.    Ceridão de regularidade de Débitos relativos a Cnéditos Tributários Federais e a Dívida Ati\Ía da União (CND),
emitidas pela Recefta Federal do Brasil na Forma da Poriaria Conjunta RFB/PGNF n° 1.751  de 2 de outubn) de 2014;

63.4.    A  compmvação   de   regularidade   paia  com   a   Fazenda   Estadual   deverà  ser  feü   atiavés  de  Ceriidãoão
Consolidada Negati\m de Débftos inscritos na Divida Ativa Estadual;

63.5.    A  compmvação  de   regularidade   paia  com   a   Fazenda   Municipal  deverá  ser  feha  aüavés  de  Ceridão
Cconsolidada Negativa de Débftos Ínscritos na Divida Ati\Ía Municipal;

6.3.6.    Prova de situação regubr perante o Fundo de Garantia por Tempo de Seriço -FGTS, através de Cerificado
dl Regiilaridade de Situação - CRS e;
63.7.    Ceridão  Negati\Ía  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  para  comprovar  a  inexistência  de  débhos  inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho.
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a)-  As microempresas e empresas de pequeno por(e deverão apresentar toda a documentação exigida para efefto de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
b)            -Havendo alguma restrição  na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de
05 (cinco)  dias  úteis, cujo temo  inicial corTesponderá ao momento em  que o  proponente for declarado o vencedor do
certame,  prorrogáveis por igual  periodo,  a critério da  Comissão de  Pregões,  para a  regularização da docLJmentação e
emissão de  eventuais certidões  negativas ou  positivas com  efefto  de certidão  negativa,  contome os dftames da Lei
Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014;

c)            -Â não-reguiaíizaçáo da ciocumeritaçao, no prazo es(a'Deiecido, lmplicarà decadêncla do direito à.`ontíatação,
sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  art.  81,  da  Lei  no  8.666/93,  sendo  facultado  a  convocação  dos  licüntes
remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a  assinatura  do  conúato,  ou  a  revogação  da  lic.üção,  ou  ftem,
confome o caso.

6.4.1  - Atestado fomecido  por pessoa juridica de direfto  público ou  privado,  com  idenfficação e fima  reconhecida do
assinante no caso de atestado emitido por pessoa jun'dica de direfto privado, comprovando que a licitante fomeceu ou
esteja fomecendo produtos compatíveis em caracteristicas com o objeto desta licitação, devendo conter, no m(nimo, as
seguintes infomações:
a) -razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor
b) descrição do objeto contratado (ver especificidade de cada item);
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilkados pela PMC/CE

para comprovação das infomações.

6.5. i, -  L\eciaraçào eÃpiessa úe qüe  ai`énde aü  c:ispostü  íib ÁÍ{. '`í"C,  iriciso
gS..I.`1&':'.!i:.3::§fjÊriíl`"õ!##,nÉ#iÊssffiafflj#€Ü:mm#ff
Xxxlil da Ci-`/88, coriíorme modeb doÃiiexo

"1

6.5.2  -  Declaração  expressa  de  integral  concordância  com  os  temos  deste  edftal  e  seus  anexos,  confome  modelo
constante dos Anexos deste edital.
6.5.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências  posteriores,  confome  modelo  constante  dos  Anexos  deste  edftal

(art.32, § 2°, da Lei n,° 8,666/93).

6.6.1  -Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ,  ressalvando-se aquele

que   o   próprio   órgão   emissor   declara   expressamente   no   referido   documento   qiie  ele   é  vâlido   para  todos  os
estabelecimentos-sede e filiais -da licitante.

6.6.2-   Caso  haja  documentos  redigidos  em  idioma  estmngeiro,  os  mesmos  somente  serão  considerados  se forem
acompanhados da versão em pomguês fimada por tradutorjuramentado.
6.6.3-   Somente  serão  aceitos  os  documentos  enviados  via  platafoma,   não  sendo  admftido  posteriomente,  o
recebimento  pela  Pregoeira  de  qualquer  outro  documento,   nem  pemitido   à  licitante  fazer  qualquer  adendo  aos
emí.eg{úes a. P.regoe!ia.

6.6.4-   As ceridões de comprovação de  regularidade,  bem  como as de falência e concordata, caso exigidas neste
edital, que  não apresentarem expressamente o seu  periodo de validade, deverão ter sido emítidas nos 30 (tinta) dias
anteriores à data de abertura da sessão.
6.6.5-    A  Pregoeira  poderá,  também,  solicitar  originais  de  documentos,  para  fim  de  verificação,  sendo  o  licftante
obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a panir da solicftação, sob pena de, não o
fazendo, ser inabilitada.

7.1          -  Constatado  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  edital,  o  licftante  será  declarado  vencedor,  e

presentes à sessão serão comunicados.
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72         -Caso o  licftante desatenda às exigências de  habilitação,  a  pregoeira analisará os documentos  previamente+
anexados do licftante classfficado em 2° lugar, na mesma forma, e, assim sucessivamente, até a apuração de um que
atenda ao edital, podendo ajnda a Pregoeira negociar diíetamente com este,  para que sçja obtido preço melhor, Sendo
o mesmo declarado vencedor do cename.
73          -Em seguida,  a  pregoeira solicitará dos  licftantes a manifestação sobTe a intenção de interpor recurso.  Caso
todos  os  licftantes  declinem  desse  direfto,  a  Pregoeira  adjudicará  o  objeto  ao  venoedor,  havendo  manrbstação  de
recurso, esta será registrada em ata da síntese das razões do recorrente.
7.4         -A falta de manifestação imediata e rnotivada do licitante imporiará a decadência do direho ao iecurso. Assim,
a Pregoeira adjudicará o obíeto ao vencedor e a Autoridade Supenor homologará a adjudicação.
7.4.1  -  Declarado  vencedor,  qualquer lícitante  poderá,  durante  o  prazo de  20  (\rinte)  min`ftos,  na  sessão  pública,  de-
foma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de reco".
7.4£  -  Âs   Íazóes  do   Íecürs{>  de   qüe   úa:a   c   c;cipu{  úcwíão  sêr  apresentaciãs   em  canipo   píópríü   íÜ  s(stema
www.licitacoese.com.br,  no pTazo de três dias e os demais licitantes ficarão intimados para, se desçjarem, apresentar
suas contranazões, no prazo de três dias, contado da data final do piazo do recomente, assegurada \rista imediata dos
elementos Índispensáveis à defesa dos seus interesses.

7.5          -O acolhimento de recurso imponará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.6         -Decididos  os  recursos  a Autoridade  superior homologará o julgamento  do  pregão e aQjudicará o obieto ao
vencedor.

7.7         -  Caso  a  Autoridade  Superior,  não  estçia  conectada  para  homologação  ebu  aQjudicação,  a  sessão  será
suspensa e a qiialquer momento esses atos seíão pÍocedidos, devendo os interessados consuftarem o sistema.

7.8         -A  pregoeira é facultado suspender qualquer sessão  mediante  motivo de\ridamente jiisfficado e  marcar sua
reaberiura para outra ocasião, fázendo constar esta decisão na ata dos Úabalhos.
7.9         -  A   Pregoeira   poderá,   para   analisar  as   propostas  de   preços,   os   documentos  de   habilftação   e  ouÚoS
documentos,  solicitar  pareceies  técnicos  e  suspender  a  sessão  para  realizar  diligências  a  fim  de  obter  melhores
subsidios para as suas decisões.
7.10       -Todos os procedimentos da pregoeira e dos lícitantes durante as sessões serão registrados em ata divulgada
no  sistema  eletrônico,  inclusive  a  indicação  do  licitante vencedor,  a  classific;:;ção dos  lances  apresentados  e  demais
morínações reiati\Ías à sessáo pi:iblíca do pregaú.

7.11       -Caso o licftante vencedor se recuse injusfficadamente a assinar a ata de registro de preços ou o contiato ou+
não apresente situação  regular,  no  ato da assinatura do  mesmo,  a  autoridade  superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da aqudicação através do ato de rescisão e retomará os autos do processo a PregoeiTa.
7.12      -A Pregoeira retomará às ati\/idades de seleção de melhor proposta e convocará outío licitante, obsen/ada a
ordem  de qualfficação  e classificação,  pafa verificar as suas  condições  de  habilitação  e  celebrar a ata de  registo de+

preços / oontrato, e assím suoessivamente] sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
7.13       -No  caso  de  decretação  de  feriado  que  coincida  com  a  data  designada  para  entrega das  propostas  esta
licüção  realizarse-á  no  primeiro  dia  úffl  subsequente,  na  mesma  hora  e  mesmo  looal,  podendo,   no  entanto,  a
Pregoeiia definir outra data, e horário, fázendo a publicação e divulgação na mesma toma adotada inicialmente.

i;;ver,a-psme:n=nos,fE#RV:nR¥Ç:r36cRíTEeMq:eÀ:'Ê#jfiÀCÀdsoEex|àaí,ficc:ÀoétDe:dHOAPB:T,?ÃàdÃoodàÊgFÊÊeD',:nA:S,Se
8.2         -Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edftal.
8,3           ` Serão desclassificadas  preliminamigr`te  para a etar>a de lances, as prõpostas de preços escritas que:

a)  não aiendam às exigências referentes ao objeto e demais disposições deste edital, excetuando-se os preços, cuja
anàlise dar-se-á posteriomente.
8.4  -  Serão  desclassificados  na  fase  de  lances,  os  licitantes  qualificados  que  apresentem  preços  ma"estamente
inexequiveis.

%:à,odem;##ddeoc::[::tçaãçoãoe::ttmd:vtu:g::om::àvnços:es:re=fi::dpoú:,Lcafl#;;àí::om:ae;e#;níí#me,;:n%;:,u::C3#3Re&
assinado pela Pregoeira, no qual conste o licmnte vencedor e o valor de sua proposta.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOBó

8.6.1. Não serão exigidas amostras no presente processo.

9.1         -A entrega dos  produtos deverá  ser feh  por demanda e de  acordo  com  o cronograma desenvolvido  peb

g=#jã::Â#::í#:,dâ£TâínTaa,d:en£SaoEmÉ::udBeocsoT,#cso,§edT#dàxeTeídcaâôÉôvàúms#::¥à:sn#pód:mfied£
por conta do contíatado.
9.2         -A empresa vencedora obrigar-se-á  a  nomear um  preposto,  ace.no pela secn3tan.a  Municipal  de Agn.cultura,
Pecuária, Pesca E Reciiisos Hídricos, para representá-la durante o prazo de vigência da ata de regístro de preços.

:````_`:`:::::.`:.`:`::::::::`í¥:.*`±=¥``;í:``:T€`.t¥;;:```T:;:.::`:íí`Í¥:.:`3.:;:.::.f.S`SüàÉ.&;.à`.`:`::..j`````::``````:`.::```:``:``:`.``````.```````.```````````:;,```````í`T`_r.```
10.1       -A  adjudicação  dar-seLá  pela  Pregoeira  quando  não  ocorrer  interposição  de  recuTsos.  Caso  condário.  a
adjüüicaçãci {.;cará  a cargo da autoric!ií.Üe  cGÍ:,i;.3i:3í.ite.

10.2       -A homologação dar-se-á pela autoridade competente.

10.3       -Após a homologação do resultado da presente licitação serâ lavrado   A ATA DE  REGISTRO  DE PREÇos e
convocado  o vencedor  para  sua  assinatura  no  prazo  máximo  de  até  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da data da  siia
convocação,  ocasíão  em  que  será  verificada  sua  regularidade  perante  a  Secretaria  da  Recefta  Federal  do  Brasil

(Certidão  de  Débítos  Relativos  às  Contiibuições  Previdenciárias e  às  de  Terceiros,  e  Ceridão  Conjunta  Negativa de
Déb.r[os  Relativos aos Tributos  Federais e  a  Divida Ativa da  União-PGFNmFB),  instituto Nacional do  Seguro  Social -
INSS (aúavés da Ceridão Negativa de Débíto-CND) e o Fundo de Garantia do Tempo de Sen/iço. (CEF).

10.4      -A  ata  de   registro  de   preços  deverá   ser  assinado   na  sede  da  preféitiira   municipal  de  CHORÓ,   por
representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente acompanhado de procuração ou conúato social e cédula
de identificação.

10.5       -Após  a  homologação  do  resultado  da  licitação,  os  preços  oferiados  pelos  licüntes  vencedores  dos  itens
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada confome o anexo lv deste edital,
10.5.1     -Serà incluido na respectiva Ata de Registro dos licitantes que aceitarem cotar os lote(s)/ ltem (ns) com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classmcação do cehame, confome pemissivo legal do arigo 11, inciso
11 do Decreto Federal 7.892 de 23 janeiro de 2013.

10.{j        Ü§  !lrci:ânte3  `3!üsstf!c£úo3  em   pr!:-,rieí:o  iúgar   Le,'ãc  ú  prazo  de  OÕ   \cinco)  dias  ú{sis,   a  contaí  (]a  C!âta  da

recebimento da convocação, para comparecerem perante o gestor a fim de assinarem a Ata de Regisft) de Preços. 0

prazo  de  comparecimento  poderá  ser  piorrogado  uma  vez  por  igual  periodo,  desde  que  ocorra  motivo jusfficado  e
aceito.

10.7       Quando  o  vencedor  não  comprovar  as  condições  habilitatórias  consignadas  neste  ednal,  ou  recusar-se  a
assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado oiiúo licftante pela Pregoeira, desde qiie respeitada a ordem
de  cla§sfficação,  para,  depois  de  comprovados  os  reqiiisitos  habilftatórios  e  léfta  a  negociação,  assinar  a  Ata  de
Registro de Preços.
10.8       0  sistema  gerará  ata  circunstanciada,  na  qual  estarão  registrados  todos  os  atos  do  procedimento  e  as
ocorTências relevantes.

10.9       A Ata  de  Registro  de  Preços,  durante sua  vigência,  poderà  ser utilizada  por qualquer órgão ou  entidade da
Adminétiação  Pública  Municipal  ou  Estadual,  na condição de  Órgão  lnteressado,  mediante consulta  prévia ao  Órgão
Gestor  do   Registro  de   Preços  e  concordância  do  fomecedor,   confome  disciplina  o  DECRETO   MUNICIPAL  N°.
253/2020.
10.9.1     -Os Órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registío de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fomecedor e o preço a ser pTaticado.
10  Cí  2      -,.`i,s   coí!úa+.aí;ij`,s!§   c)í%oiT6ritss   d{i   ú.`.:liz€-``;€Íc   `ii.   '^:,3   cis   i:\egístrô  de   Preçt)S  ci6  que  Ü`dta  es{e  si.is;teiri   riâo

poderão  exceder,  por  Órgão  lnteressado,  ao  somatório  do  quantitativo  estabelecido  no  DECRETO  MUNICIPAL  N°.
253".
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORó

10.9.3     Caberá   ao   órgão   gestor   do   Registro   de   Preços,   para   utilização   da   Ata   por   órgãos   interessados
Administação  Pública,  proceder  a  indicação  do  fomecedor  detentor  do  preço  registrado,  obedecida  a  ordem
classificação.

10.to     0   licítante   que   injustificadamente.   não   apresentar   documentaçã;j   exigida   para   o   ceriame,   apre§entar
declãrãçãü  faisa,  rião  assinar  a  ala  de  iegist`o  de  píeços.  efisejar o  retardamentú  üa  execução  do  seu  objeto,  não
mantiver a  proposta,  falhar ou  fraudar  na execução  do  ajustado,  comporiar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer fraude
fi§cal, ficaíá impedido de licftar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preju(zo
das multas previstas neste Edftal e das demais cominações legais.

11.1.  As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da nespectiva ATA DE
LiGISTRO  DE  PREÇOS,  subscrita  pelo  Munbipío,  através  da  Secretaria  Municipal  de  Agricumra,  nepresentada

ppelo  (a)  ordenador  (a)  de  Despesas,  e  o  (s)  licitante  (s)  vencedor  (es),  que  observará  os  termos  do  DECRETO
MUNICIPAL N°. 253/2020, da Lei n°. 8.66ô/93, da Lei n°.10.520/02, deste edital e demais normas perinentes.

11.1.1. lntegra o presente instrumento (ANEXO W) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser oelebrada.
11.12.  Os  licitantes  além  das obrigações  resultantes da observância da  Legislação  aplicá\Íel  deverão obedecer às
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços -Anexa a este edital.

112.  Homologada  a  licmção  pela  autoridade  competente,  o  Municípb  de  CHORÓ  -CE  convocará  o(s)  licitante(s)
vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura conúatação enbe
+i oades, pelo prazo orevisto, nos tenTios do modelo aue jntegra este Edital
112.1. 0 íici6aí`te vencecior oerà o prazo de 05 (cinco) oias uteis, contado a partir da convocação, para subscrever a Ata

::i:#ftELãE#:::::=e#L%::;::#:*uLmaLT#Ú##fi#:#á::!;i!:!:peblbftanb
112.2.  A  recusa  injustificada  ou  a  carência  de  justo  motivo  da  vencedora  de  não  fórmalizar  a  Ata  de  Registo  de
Preços, no prazo estabelecido, st+jeitarà o licitante à aplicação das penalidades previstas neste edital.

11,2,3.   Se  o  licftante  vencedor  não  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  no  prazo  estabelecido  é  facurtado  à
adminisüação municipal convocar os licitames remanescentes,  respeüda a ordem de classfficação final das propostas, T

para  negociar  com   os  mesmos,  com  vistas  à  obtenção  de   melhores  preços,   preservado  o   interesse  públioo  e+
respeitados os valores estimados para a contratação.
11.3.  lncumbirà à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços em iomal de Grande
Circulacão e/ou no ciuadro de afixacão do MunicíDb. até o quinto db Útil do mês subsequente ao de sua assinatuna.-Ó
mesmo procedimento se adotará com relação aos poss(veis terrnos aditivos.
11.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em confomidade com o disposto no DECRET0 MUNICIPAL
N°. 253/2020 e na Lei N°.  8.666/93.

11.5.  0  licünte,  quando  celebrada  a  Ata  de  Registno  de  Preços  fica  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições

pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessârios, a critério da administração públioa,
resp¢ttaiiíj¢í;e os riü!es prevótcs no a!iigc €j Ja Ld r,J. 6.(;S6;3; e ü!té2rações posteííci\es.

11.6.  A Ata  de  Registro  de  Preços  produzirá  seus juridicos  e  legais  efehos  a  partir data  de  sua  assinatura e  \rigerá
PELO PRAZO DE 12 ÍDOZE\ MESES.
11.7.  A Ata de  Registio  de  Preços  não obriga o  Municipb  a fimar qualquer contratação,  ao  menos  nas quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para os sen/iços obietos desta licitação, obedecida a legislação per e,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento dos produtos, em Úualdade de condições.
11.8. 0 direito de preferência de que trata o subftem anterior poderá ser exercido pelo beneficíário do registro, quando o
Municípb optar pelos produtos do obieto cuP preço estâ registrado,  por ouÚo meio legalmente pemitido, que não a Ata
de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for Úual ou superior ao registrado.

#.à##::#=#=:+:,:##Ê#g=qdieig#.arisosdaprebituradoMun"pio
11.10.    0    Município    monhorará,    pelo    menos   trimestralmente,    os   preços   dos    produtos,    avaliará   o    mercado
constanternente  e  poderá  rever  os  preços  Íegistrados  a  qualquer  tempo,  em  decom5ncia  da  redução  dos  preço§,

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos regisúados.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ClloRó

11.10.1.  0  Município  convocará  o  fomecedor  para  negociar  o  preço  registrado  e  adequà-lo  ao  preço  de  mercado,
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
11.11.  Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser obsen/ado o disposto no DECRETO MUNICIPAL N°.
253/2020.
11.12. Antes de receber o pedido de fomecimento e caso seja frustrada a negociação, o fomecedor poderá ser liberado
do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que
não  pode cumprir as obrigações  assumidas,  devido ao  preço de  mercado tomar-se superior ao  preço  registrado,  por
fato superveniente.
11. i 3    €m  qüalquer  h.:pé{8sc!  tts  p'c:.í;c;s  {}{?,:i`,rt>i`t,\3á  r\``,  ! `i .':;ç„:ií3  ,`t,;c!  íjíjdgrãLi  u!traf,assaí  âo§  píaticaéc}s  !`í)  meiT:a`io,

mantendo-se a dfferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fomecedor e aqueb
vigente no mercado à época do registio - equação econômico-financeira.
11.14.  Para efeito de  definição  do  preço  de  mercado  serão considerados  os  preços  que forem  iguais ou  inferiores à
média daqueles apurados pelo Município para deteminado ltem.
11.15.   Não   havendo  êxí(o   nas   negociações  com  o   primeiro  colocado,   o   Miinicípio  poderá  convocar  os  demais
fomecedores classificados  para fomalkarem o  Registro de seus  Preços,  nas  mesmas condíções do  1 °  colocado ou
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

;:á6àâi::F:t8#á:q::nE:1seTeiempmg::;eefaoopííoo,ddee5u(ccj:c&diã:%iisR%á:os.à:âgrn:aA:nó:#£
Paiacampos, N 1410 -Alto do Cruzeiro -Choió -CE. 0 referido prazo não podeTá ser promgado.
11.17-A  recusa  injustificada  da  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  em  assinar  o  Contiato  dentro  do  prazo
estabelecido no presente lnst"mento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas nos i[ens 19.1.1  e 19.1.2, deste
Edftal,  podendo  a  CONTRATANTE  convidar,  sucessivamente  por ordem  de  classificação,  as  demais  licftantes,  após
comprovação da sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato.

•ü.,_a?¥``.;`.`z5?,*t3?tm*`-?-¥   .T`*"S9a>çjs  J_tL|` S'r+¢Í::.~`.rüii  :  .`i  L`  ! asrw `r;ffit`à~Íi-`l '.'ryu`         .     ` ,` ,`, `.tíí.:`..{(ii.-`T= ;r';;~.tçí/.,.'.+.  '`.:,!.i.:`...<.`.>!.'.à>.S`.t£:i`[ t;; :; .,,.., <.... ;'.'í ..,. t```t`.!.;; àõí,.€i'*.;',`.: C`>

12.1   -  PREÇOS:  Os  preços  ofertados  devem  ser  apresentados  com  a  incidência  de  todos  os  tributos,  encargos
trabalhistas,  previdenciários, fiscais  e comerciais,  taxas, fretes,  seguros, deslocamentos de  pessoal,  custos,  e demais
despesas píevisíveis que possam incidir sobre o fomecimento, inclusive a margem de lucro.
12.2 -PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado mensalmente, confome entrega dos produtos, segundo as oidens
de compras expedidas pela administração, de confomidade corri as notas fiscaisffàturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,  Estadiiais e Municipais do Contratado, todas atualizadas,
observadas as condições da proposta.
12.2.1  -0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação Üatada neste
sub  item,  observadas as disposições editalicias,  através  de crédito  na  Conta  Bancária do fomeoedor ou  aúavés de
cheque nominal.

12.3 -REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não softerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses,
hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice lGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
12.4  -REEQUILIBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevislveis,  ou  previsíveis,

porém de consequências incalculáveis,  retardadores ou  impeditivos da execução do ajustado, ou  ainda,  em caso de
força maior,  caso fokuito ou fato do  principe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual,  poderá,
medi?nte  ri!`ctcedimentci  administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situaçãc!  ê  termo  admvo.   ser  restabe!ecida  a
Íelação que as partes pactuaram inicialmente enue os encargos do conftatado e a retribuição da Adminisuação Para a

justa remuneração dos produtos,  objetivando a manutenção do equil(brio econômico-financeiro inicial do contrato,  na
foma do arigo 65,11, 'd. da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada e consolidada.

13.1A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por atci unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos
1 a Xll do an. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

b)  Amigável,  por  acordo  entie  as  panes,  mediante  aiftorização  escrita  e  fundamentada  da  autoridade  competente,
reduzida a tenTio no processo licitatôrio, desde que haja conveniência da Administiação;
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13.2-  Em  caso  de  rescisão  prevista  nos  incisos  Xll  e  Xvll  do  art.  78  da  Lei  n°  8.666/93,  sem  que  haja  culpa  do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovado§, quando os houver soffido;
13.3-A rescisão contratual de que trata o inciso  1 do ah. 78 acarTeta as consequências previstas no ad.  80,  incisos 1 a
lv, ambos da Lei n° 8.666A)3.

14.1       -A execução do Temo conúatual será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por intermédio
de servidor designado pela Secretaria Municipal de Agricultura.

14.2      -A fiscalkação de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Municipio de cHORÓ.

:,:.n3dida;pQe::i#e#x#:cLasquda:qfiuse#j,:u¥poain:mMn;:cÍ::o::jec`àg3ÓTemoconúatualdeveüoserpmntimenü

15.1-Os pedidos de esclarecimentos  referentes ao processo  licitatório serão enviados a Píegoeira,  até Úês dias úteis
anteriores à data fixada para abenura da sessão pública, por meio eleúônico, na foma do edftal.
15.2-  A  Pregoeira  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fomais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
15.3-As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo sistema  e  vincularão os  participantes e a
administração.
15.4- Qualquer pessoa poderá impugnar os temos do edital do pregão, por meio eletrônico, na foma prevista no edftal,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abenura da sessão pública.
15.5-A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a  Pregoeira, auxiliado pelos Íesponsáveis pela elaboração
do edül e dos anexos,  decidir sobre a impugnação  no  prazo de dois dias úteis,  contados da data de  recebimento da
Ímpugnação.

15.6-A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos
autos do processo de licitação.
15.7-Acolhida a  impugnação contra o edital,  será definida e  publicada  nova data para  realização do certame, exceto

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação das propostas.
15.3-    Á   impijsí`açãc!   fei!a  t£.,-íipes:i`..Ja,'.íier`if`i   ;;.£{`j   í.!(.;4ti}'2tf    :!ãc,   c   ;i.;ic`3c!irá   de   paúi`'..ipaí   cis   processQ   !;i`.f!B{i3rio   ésçj   c!

trânsito em julgado da decisão a ela perinente.
15.9   -   Somente   serão   aceftas   solicitações  de  esclarecimentos,   providências   ou   impugnações   mediante   petição

#;#p':|dâeecatônRdóa,oámpign:,#Sodpe,%ai::i:S£'#:eú::dae::oçra:ase"uamp;aÉ:nT:tea,à¥&mm:âniamd:To:
documentos comprobatórios).
15.10 -REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 0 Municipio de CHORÓ -CE, poderá revogar a licftação por razões de inteJesse

público, ou anular esta licftação, em qualquer etapa do processo, por ilegalidade, no todo ou em paite.

16.1  -As obrigações decorrentes da presente licitação serão fomalkadas por temo de condato específico, celebrado
entJe  o  Município,  representado  pelo  Secretàrio  Ordenador de  Despesa  (doravante  denominado  Conúatante),  e o(s)
Iicffinte(s)  vencedor(es)  doravante  denominada(s)  Contratada(s),  que observará os temos da  Lei  n.° 8.666A)3,  deste
edital e demais nomas perinentes, cuja  minuta foi submetida a exame prévio da Procuradoria Jun'dica do Município.
16.2-0  licitante  vencedor terá  o  prazo de  até  05  (cinco)  dias  úteis,  contados da devida convocação,  para celebrar o
referido   Contrato,   nos   moldes  da  minuta  de   contrato  constante  do  Anexo  V  deste  edftal.   Em   caso  de   recusa
injusí.ifií.âdfz, ser-lhg-á aplicado s`?nç.Ões prev:ç:t33 r,8 lL`ei n° 8  666/93

16.3-  Se  o  licftante  vencedor  não  assinar  o  Temo  de  Contrato  no  prazo  estabelecido  é  facuftado  ao  SecretáTio
Ordenador  de   Despesa  convocar  a(s)   licitante(s)   remanescentes,   respeitada  a  ordem  de  classificação  final  das

propostas   para fazê-lo em  igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada,  inclusive quanto
aos preços (descontos), ou revogar a licitação.
16.4 -0  licftante  adjudicatário  se obriga  a  manter,  durante toda a execução do Conúato,  em compatibilidade com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
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16,1        Q Tomo de cor{rato só poderà sf`r a!torad.o em ccnfcmidade com cutiispof,{c no art  65 da Lei n ° 8.6S€,.'93 S
suas aí(emções posteriores.

17.1       -  A  execução  dos  serviços  deverá  ser  feita  de  FORMA  PARCELADA  e  de  acordo  com  o  cronograma

Í=isnvdo:#ià:se':e¥smáa:ati|%u#st:#:erainca,:àdneasd:dceEàReóse"Wiü,:deaxspájd::eí::ei:sár:x;:úÍ:àn%
conüatado.
17.2      -Os seriços/produtos deverão ser executados/entregues de acordo com as especfficações apTesentadas na

proposta.
17.3       -Os serviços/produto§ serão recebidos por servidor designado e responsável pelo setor de Almoxarifado.

17.4      -A empresa deverá entregaros serviços/produtos no horário das 8:00 às l7:00 horas, de segunda a se)da-
feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos bens fora do expediente de trabalho.

17.5       -Os seriços/produtos executados ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
da ordem de seriços/compras.
17.6      -Não  ocormndo  a  hipótese  prevista  no  ftem  anterior,  a  conhtada  deverá  providenciar a  substiuição  no

p.rtT;é..(`  írtíiJ\!Í}',fj de 24  ,'\':!i(€  e {,iualri3)  iior{ii:,  cí`. ?Li:!`?s  í?  !„ir{:'  citR {`.c}!` ,J-.;caçào iia  Secfe{ari3 nàquisitime8

18.1-  0  pagamento  será  efetuado,   no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  após  a  entíega  do  objeto  licüdo,  mediante
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pela Secretaria de origem, através
de crédito na Conta Bancária do fomecedor.
18.1.1  -Para  fins  de  pagamento  a  empresa  contratada  deverá  manter  as  mesmas  condições  da  habilítação,  cuja
confimação será fefta através de consulta ao CRC ou através da intemet nos respectivos sftes dos Órgãos emissores
das certidões de regularidade fiscal.
18.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o pagamento
será  sustado  até  que  a  Conúatada  providencie  as  medidas  saneadoras  necessárias,  não  ocorrendo,  neste  caso,

quaísquer Ônus para o Município.
18.3  -  A  Contratante   poderá  deduzir  do   montante  a   pagar  os   valores  correspondentes  a  eventuais  multas  ou
indenhções devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
18.4  -    0  valor  global  do  Contrato  a  ser  celebrado  com  a  empresa  vencedora.  correrá  por  conta  das  dotações
orçamentàrias das unidades participantes do presente processo.

19.1  -0 licftante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,  não assinar a ata de regisúo de preços
ou contrato,  deixar de entregar ou  apresentar documentação falsa exigida  para o certame,  ensejar o retardamento da
execução  do  fomecimento,   não   mantiver  a  proposta  ou   lance,  falhar  ou  ftaudar  na  execução  do  fomecimento,
compobr-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de lic.hr e contmtar com o Munlcíplo de
CHORÓ/CE será descredenciado  no Cadastro do  Município de CHORÓ/CE pelo prazo de até 05 (clnco) anos,
sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

19.1.1  -murta de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a)                         recusar em celebrar Ata de Registro de preços ou conbato quando regulamente convooado;
b)                         apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c)                          não manter a proposta ou lance;
d)                         fraudar na execução do objeto;
e)                           comportar-se de modo inidôneo;
19.1.2 -multa moratória de  0,3%  (qês décimos  por cento)  por dia de  atraso  na execução do fomecimento solicftado,
contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por oen!o) sobre o valor do fomecimento, caso
seja  ir.íeric,'  a 30 (trir,{d) `üiás, Íio cas`3 de  i e;aítíaí!`{c.íi{|  .:á é,`íw'úçàc `Jc. íomec!mento,
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19.1.3 -  mima  moratória  de  10%  (dez  por cento)  sobre  o  valor do fomecimento,  na  hipótese de  atraso superior a 30

(trinta) dias na execiição do fomecimento;
19,2 -Na hipótese de ato ilicito, outras oconências que possam acarretar transtomos ao desenvoMmento da execução
do  fbmecimento,  desde  que  não  caiba  a  aplicação  de  mais  grave,  ou  descumprimento  por  parte  do  licitante  d,é`

qualquer das obrigações  definidas  neste  instrumento,  no contrato  ou em  oijtros documentos que o complementeri,
não  aDraíQid&s  íios  subítei}5  EinteíioiBs,  seíãc  ãpi!cê.;jé5,  i;etTi  píej:jizo  das  demâis  saiiçõss  pr®vistas  f)ã  L®i  N°.

8.666/93, alterada e con§olidada, e na Lei n.° 10.520/02,  as seguintes penas:
19.2.1  -advertência;

19.2.2 -multa de até 5°/o (cinco por cento) sobre o valor objeto da licftação;
19.3-0  valor da  multa  aplicada deverá  ser  reco"do  ao  Tesouro  Municipal  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  a  contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de ArTecadação Municipal - DAM,

19.3.1  -Se o  valor da multa  não  for pago,  ou  depositado,  serà  automaticamente descontado do  pagamento  a que o=
licitantefizerjus.

19,3.2 -Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido serà cobrado adminísüawamente
ou  inscrito  como  DÍvida  Ativa  do  Municipio  e  cobrado  mediante  processo  de  execução  fiscal,  com  os  encargos
corTespondentes.
19.4 -0 contratado terá seu contrato cancelado quando:
19.4.1  - Descumprir as condições contratuais;
19.4.2  -  Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou   instriimento  equivalente,   no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável ;
19.4.3  -Não  aceitar  reduzir o seu  preço  contratado,  na  hipótese  de  este  se tornar superior àqueles praticados
nü ír.sí.:âdc;..

19.4.4 -Tjver presentes razões de interesse público.

20.1       -A inexecução parcial ou total do conúato darà ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 77 a 80
da Lei n° 8.666, de 21  de junho de 1993.

21.1       -Não  havendo expediente ou ocorrendo qualquer fàóo superveniente que impeça a realização do cedame riã'L`
data  marcada,  a  sessão  será  automaticameme  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário
mteriormente estabelecido, desde que não haia comunicação da Pregoeira em contrário.

212       -Qualquer pedido  de  esclarecimento  em  relação  a  eventuais  dú\ridas  na  interpretação do  presente  Edftal é
s¢us Anexos deverá ser encaminhado,  por escrito  a  Pregoeira  no seguinte endereço:  www.licftaooesé.combr.  e sua
resposta será divulgada na mesma platafoma e será vinculante aos demais licitantes.
213       -As nomas que disciplinam este pregão serão sempre hterpretadas em favor da ampliação da disputa entie+
os interessados desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

2L.4       ` A iiciranie é  responsavei  ãdminisiràiiva,  ciw  e  peíiaimente  pela fidelidade e  iegitimidade das iriümaçôes e
dos documentos apresentados em qiialquer fase desta licitação;

21.5       -lndependentemente  de  declaração  expressa,  a  simples  paricipação  neste  ceriame  implicará  na  aceitação

plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às nomas nele contidas.
21.6       -O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do lichante, desde que+
sçja possivel a afierição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão doPü.
21.7      -É facultada a pnegoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da ncitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

21.8      -A  autoridade  competeme  poderá  revogar a  licitação  por  razões  de  interesse  públioo decorrentes de  fatos
superveniemes  de\ridamente  compnovados,  penineme  e  suficiente  para  justificar  tal  conduta,  devendo  anuláJa  por
ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros,  mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

21.9       -Na contagem dos prazos estabelecidos neste Ed.nal e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á
dovencimento.SÓseiniciamevencemosprazosemdiasdeexpedientedaPrefeituraMunicipaldeCHORÓ.
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21.10    -É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administiação  Pública,  inclusive  Fiindações in§tituídas ou
mantidas  pelo  Poder  Público,  participar  como  lici[ante,  direta  ou  indiretamente,  por  si  ou  por  interposta  pessoa,  dõ

presente processo licitatório;
21,11    -A documentação apresentada para fins de habilitação fará pane dos autos da licftação e não será devoMda`
ao proponente;

21.12    -Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n°  10.520, de 17 de julho de 2002,
na  Lei  n°  8.666,  de 21  de junho de  1993 e suas alterações  posteriores,  Decíeto  n°  10.024/2019 e  Lei  Complementar
123 de 14 de Dezembro de 2006.

22           .. DS FORO
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CHORÔ -CE,17 de Março de 2021

Pregoeira Oficial
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